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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE ARAPIRACA 
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ARAPIRACA - E-CNJ 

Av. Ceci Cunha, 127, Alto do Cruzeiro,Arapiraca - AL - Fone: 82.3521-1299
CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO para Bradesco Seguros S/A

Processo nº 002.2008.003.207-7

Promovente(s)

Nome Identidade CPF/CNPJ
MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA 30417775  067.919.584-05
Endereço: 
Logradouro: POVOADO BOM JARDIM nº 10 
Bairro: BOM JARDIM , Cidade: ARAPIRACA - AL 
CEP: 57300000

Promovido(s)

Nome Identidade CPF/CNPJ
Bradesco Seguros S/A  33.055.146/0001-93
Endereço: 
Logradouro: Rua do Imperador nº 272 
Bairro: Centro , Cidade: MACEIO - AL 

Tipo de Ação AÇÃO DE COBRANÇA
Tipo de Citação Off-Line Valor da Causa:

Juízo 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Arapiraca
Audiência de Conciliação 21 de Outubro de 2008 às 09:30

O MM. juiz de direito cita a parte supra, Bradesco Seguros S/A , nos termos do art. 172, § 2º do CPC, combinado com o art. 12 da Lei 9.099/95, para todos os termos
da ação indicada, ciente que deverá comparecer à audiência de conciliação, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA A MESMA DATA, DEVENDO A PARTE
PROMOVIDA TRAZER TODOS OS MEIOS DE DEFESA, na data e hora designadas. 
ADVERTÊNCIA: O não comparecimento às audiências importará em revelia, reputando-se como verdadeiras as alegações iniciais do autor e proferindo-se o
julgamento de plano. Comparecendo a parte promovida (ré), e não obtida a conciliação, poderá a ação ser julgada antecipadamente, se for o caso, ou se proceder à
audiência de instrução e julgamento. 
O promovido deverá oferecer contestação, escrita ou oral, na audiência de instrução e julgamento, sendo obrigatória, nas causas de valor superior a 20 salários
mínimos, a presença de advogado. Em se tratando de pessoa jurídica, o preposto deverá apresentar no ato da audiência respectiva a carta de preposição, sob pena de
revelia. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web é http://www2.tj.al.gov.br/projudi/. Para se
cadastrar neste sistema compareça na sede deste juízo. Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital
(CD, PEN-DRIVE etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada.

 

ATENÇÃO: AUDIÊNCIA DE Conciliação DESIGNADA PARA 21 de Outubro de 2008 às 09:30 NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO(A) 1º Juizado Especial Cível e
Criminal de Arapiraca . 
LOCAL: 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Arapiraca 
Av. Ceci Cunha, nº 127 
Bairro: Alto do Cruzeiro 
Cidade: Arapiraca - AL 
CEP: 57314000

Arapiraca, 02/09/2008 às 12:26

Valkiria Malta Gaia Ferreira 
POR ORDEM DO MM. JUIZ

 

 

 

 

------------------------------------------------------------------------------------
Citação Inicial-Processo nº 002.2008.003.207-7 
Destinatário: Bradesco Seguros S/A 
Logradouro: Rua do Imperador, nº 272 
Bairro: Centro 
Cidade: MACEIO - AL 
E-CNJ

Citação Inicial-Processo nº 002.2008.003.207-7 
Destinatário: Bradesco Seguros S/A 
Logradouro: Rua do Imperador, nº 272 
Bairro: Centro 
Cidade: MACEIO - AL 
E-CNJ
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO I JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE ARAPIRACA - AL 

 

 

 

 

Processo n.º: 00220080032077 

 

 

 

 

 

BRADESCO SEGUROS S/A, sociedade seguradora de capital privado 

com sede na Barão de Itapagipe, 225 - Rio Comprido - Rio de Janeiro 

– RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.682.038/0001-00, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, 

que lhe move MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA por seus 

advogados que esta subscrevem, vem, apresentar sua 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

 

om fulcro nos artigos 30 e seguintes da Lei 9.099/95 e demais 

cominações legais pertinentes à espécie, pelas razões de fato e de 

direito a seguir articuladas: 

 

DOS FATOS 

 

Na petição inicial, a parte autora afirma ser beneficiária do seguro 

obrigatório – DPVAT, na qualidade de esposa de Jose Valdiney Filho, 

falecido em 22/07/08.  
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Com base na documentação acostada aos autos, a parte autora pede 

a condenação da ré ao pagamento de R$ 6.750,00. 

 

PRIMEIRAMENTE 

 

DA INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A 

 

A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT vem requerer a 

V.Exa. se digne admiti-la como litisconsorte nestes autos, com base 

nos fundamentos articulados a seguir. 

 

A Resolução do CNSP – Conselho Nacional de Seguros Privados n.º 

154/2006, no art. 5º do seu Anexo, estabelece o seguinte: 

 

“Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as 

sociedades seguradoras deverão aderir, 

simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, 

um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o 

outro, as categorias 3 e 4. 

... 

§ 3º. Cada um dos Consórcios terá como entidade 

líder uma seguradora especializada em seguro 

DPVAT, podendo a mesma seguradora ser a 

entidade líder dos dois Consórcios previstos no 

caput deste artigo. 

...  

§ 8º. Os pagamentos de indenizações serão 

realizados pelos Consórcios, representados por 

seus respectivos líderes.” 
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Percebe-se que a atuação das Seguradoras no seguro obrigatório – 

DPVAT se dá através de Consórcios, criados com a finalidade de 

executar todas as operações relativas ao pagamento da indenização 

prevista na Lei 6.194/74. 

 

Com a Resolução CNSP n.º 154/2006, permitiu-se que os Consórcios 

fossem operados por uma Seguradora Líder, especializada em seguro 

DPVAT. Para isso foi criada a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT. Transcreve-se o art. 2º da Portaria SUSEP n.º 

2.797/2007: 

 

“Art. 2° Ratificar que a SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. exerce a 

função de entidade líder dos consórcios de que 

trata o art. 5° da Resolução CNSP Nº 154, de 8 de 

dezembro de 2006.” 

 

A Seguradora Líder é a responsável pelos pagamentos das 

indenizações decorrentes do seguro obrigatório – DPVAT, motivo pelo 

qual sua admissão como litisconsorte representa mais praticidade no 

cumprimento da obrigação, caso o pedido inicial seja julgado 

procedente. 

 

Ante o exposto, vem requerer a V.Exa se digne determinar a 

inclusão da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

S/A no pólo passivo desta demanda. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

 

A parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de 

indenização securitária, porém não traz aos autos qualquer prova de 

suas alegações, TAMPOUCO ALGUM COMPROVANTE DE 
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NEGATIVA DE PAGAMENTO QUE DEMONSTRE A NECESSIDADE 

DA PRESENTE CAUSA, até porque, não houve pedido 

administrativo. 

 

O E. Poder Judiciário, já assoberbado por natureza, haja vista a 

relevância do serviço que presta à sociedade, bem como por sua 

exclusiva competência para fazê-lo, não pode ser objeto de 

demandas desnecessárias, sem que haja a real necessidade de 

sua soberana intervenção. 

 

Inaceitável a distribuição de ações em que a parte autora julgue 

conveniente a prestação jurisdicional ou tenham o propósito de afetar 

o réu, quando estava apta a buscar o mesmo resultado por seus 

próprios meios e sem sofrer qualquer resistência. 

 

A prestação jurisdicional deve ser efetivamente necessária e 

imprescindível ao deslinde da questão, uma vez que uma lide 

constitui o extremo do conflito humano, sendo o Poder Judiciário a 

última saída para os jurisdicionados. 

 

Esse é o entendimento do insigne processualista Vicente Greco Filho: 

 

“O interesse processual é, portanto, a necessidade 

de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do 

resultado pretendido, independentemente da 

legitimidade ou legalidade da pretensão. Para 

verificar-se se o autor tem interesse processual 

para a ação deve-se responder afirmativamente à 

seguinte indagação: para obter o que pretende o 

autor necessita da providência jurisdicional 

pleiteada? 
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Não se indaga, pois, ainda, se o pedido é legítimo 

ou ilegítimo, se é moral ou imoral. Basta que seja 

necessário, isto é, que o Autor não possa obter o 

mesmo resultado por outro meio extraprocessual. 

Faltará o interesse processual se a via jurisdicional 

não for indispensável.”1 

 

No caso dos autos não chegou a haver objeção da Seguradora ao 

pagamento da indenização, ou sequer sua NEGATIVA, haja vista que 

não teve oportunidade de realizar um correto procedimento de 

regulação, ou até mesmo PAGAR O SINISTRO 

ADMINISTRATIVAMENTE, eis que não fora cientificada através de 

processo administrativo da ocorrência do evento. 

 

Ora, todos os documentos solicitados visam à verificação quanto à 

ocorrência do sinistro, a condição de real beneficiário, bem como a 

proteger o patrimônio do réu contra fraudes, diga-se, comuns no 

mercado securitário, especialmente em se tratando de seguro 

obrigatório. 

 

Cabe ressaltar que a ré sequer teve a oportunidade de se pronunciar 

sobre o pagamento da indenização supostamente devida antes do 

oferecimento desta ação, em virtude da inércia da parte autora que, 

repise-se, sequer se deu ao trabalho de apresentar 

administrativamente seu pedido de indenização securitário.  

 

Sem que ocorra a regulação extrajudicial do sinistro, com o devido 

pedido administrativo, além da juntada de toda a documentação 

necessária, bem como improvável negativa de pagamento da 

indenização securitária, esta demanda carece de 

interesse/necessidade de agir, devendo a mesma ser julgada extinta. 
                                           
1
  GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. 17ª ed. Saraiva. São Paulo, 2003. p. 131. 
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Assim, deve ser extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro 

nos artigos 267, VI e 295, III, do Código de Processo Civil. 

 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA 

DA DEMANDA 

 

A parte autora deixou de apresentar documento indispensável à 

propositura da demanda, a teor do art. 283 do Código de Processo 

Civil. Isto porque assim prescreve o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74: 

 

“Art. 5º O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.  

A apresentação de prova do nexo de causalidade entre o acidente e o 

óbito, como se vê, é legalmente obrigatória para possibilitar o 

recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT.  

 

NO CASO EM CONCRETO, A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU AOS 

AUTOS PROVA DO NEXO DE CAUSALIDADE, LEMBRANDO QUE A 

MESMA ADUZ QUE O FALECIMENTO DE SEU MARIDO OCORREU EM 

VIRTUDE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, PORÉM, NÃO FOI JUNTADO 

AOS AUTOS EXAME CADAVÉRICO OU QUALQUER OUTRO 

DOCUMENTO QUE INDIQUE QUE A MORTE DE SEU ESPOSO TENHA 

OCORRIDO EM VIRTUDE DE ACIDENTE. 

 

RESSALTE-SE, AINDA, QUE NÃO FOI APRESENTADA NENHUMA 

OCORRÊNCIA POLICIAL OU CERTIDÃO DO CORPO DE BOMBEIROS. O 
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ÚNICO DOCUMENTO APRESENTADO PELA AUTORA É UMA CERTIDÃO 

DE OCORRÊNCIA, DEMONSTRANDO QUE A AUTORA COMPARECEU A 

DELEGACIA PARA RELATAR FATO OCORRIDO HÁ MAIS DE UM MÊS, 

NÃO COMPROVANDO A OCORRENCIA DO ACIDENTE, POR TRATAR-SE 

DE PROVA UNILATERAL. 

 

Diante disso, a ausência desses documentos acarretará o 

indeferimento da inicial, conforme dispõe o art. 284, parágrafo único 

do CPC, caso a parte autora não emende a inicial dentro do prazo a 

ser assinalado por este r. Juízo.  

 

Nesse sentido, traz-se à baila os seguintes arestos: 

 

“Apelação Cível. Seguro Obrigatório DPVAT. 

Inconformismo dos autores com a sentença que 

julgou extinto o processo, sem resolução do 

mérito, por indeferimento da petição inicial, com 

fulcro no art. 284, parágrafo único do CPC. 

Decisum fundamentado na ausência do registro de 

ocorrência do acidente automobilístico, por ser 

este documento essencial para o ajuizamento da 

ação de cobrança de seguro DPVAT, como já 

firmado reiteradamente na jurisprudência deste 

Sodalício. Exigências da Lei 6.194/74 que não 

foram cumpridas pelos pretensos beneficiários, 

razão pela qual NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, 

nos termos do artigo 557, caput, do CPC.” (TJRJ. 

Apelação Cível 2008.00129495. Décima Terceira 

Câmara Cível. Rel. Des. Sirley Abreu Biondi) 

 

“DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL DE VEÍCULOS 
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AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE. PRETENSÃO 

DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. ÓBITO 

OCORRIDO EM 1987. INEXISTÊNCIA, NOS AUTOS, 

DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA DO ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. Sentença de extinção do 

processo sem resolução do mérito que melhor 

atende aos interesses da autora, na medida em 

que a extinção do feito sem resolução do mérito, 

não obsta à renovação da ação, devidamente 

instruída e em foro competente. Recurso a que se 

nega seguimento com base no art. 557 caput do 

CPC.” (TJRJ. Apelação Cível 2008.001.19044. 

Vigésima Câmara Cível. Rel. JDS Des. Cristina 

Serra Feijó) 

 

Inclusive, os magistrados da Comarca de Goiânia, com competência 

para julgamento das demandas relacionadas ao seguro obrigatório, 

decidiram, por unanimidade, condicionar a distribuição de novos 

feitos à apresentação da via original dos documentos supra citados: 

 

“VISTOS ETC, TENDO EM VISTA A CONSTATACAO 

DE FRAUDES NA EMISSAO DOS BOLETINS DE 

OCORRENCIAS E CERTIDAO DO CORPO DE 

BOMBEIROS, OS MAGISTRADOS DESTA 

CAPITAL E COMARCA UNANIMEMENTE 

DECIDIRAM ELABORAR ENUNCIADO PARA O 

FIM DE EXIGIR COMO DOCUMENTOS 

INDISPENSAVIES A PROPOSITURA DA ACAO 

DE COBRANCA PARA RECEBIMENTO SEGURO 

DPVAT OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

APRESENTACAO DA VIA ORGINAL DO 

BOLETIM DE OCORRENCIA OU CERTIDAO DO 
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CORPO DE BOMBEIROS, - PRONTUARIO 

MEDICO E LAUDO MEDICO OFICIAL 

ESPECIFICANDO A LESAO SOFRIDA E A 

EXTENSAO DA INCAPACIDADE DECORRENTE 

DELA. POR ESTA RAZAO, CONVERTO O PROCESSO 

EM DILIGENCIA E DETERMINO A INTIMACAO DA 

AUTORA, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA 

TRAZER AOS AUTOS COPIA AUTENTICADA DO 

PRONTUARIO MEDICO, A VIA ORIGINAL DO 

BOLETIM DE OCORRENCIA, BEM COMO LAUDO 

MEDICO OFICIAL, ESPECIFICANDO A LESAO 

SOFRIDA E SUA EXTENSAO, NO PRAZO D 

20(VINTE) DIAS, SOB PENA DE DECLARACAO DE 

EXTINCAO E ARQUIVAMENTO DO FEITO. INTIME-

SE" GOIANIA , 30 DE MAIO DE 2008. ROZANA 

FERNANDES AMAPUM. JUIZA DE DIREITO.” 

 

No caso em tela, a parte autora não juntou os documentos,  

necessários, sendo tais documentos indispensáveis para o deslinde da 

questão, até porque a morte ocorreu vários dias após o suposto 

acidente. 

 

Há, portanto, a necessidade de apresentação de toda a 

documentação para a correta regulação do sinistro, que aqui se faz 

diretamente na via judicial.  

 

Uma vez que a parte autora não realizou o indispensável 

enfrentamento administrativo, a ausência de qualquer dos 

documentos previstos em lei viola o princípio do devido processo 

legal e do contraditório, haja vista que impede a parte de analisar, 

impugnar e, de forma geral, se manifestar sobre a documentação. 
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Ressalte-se à exaustão que foi a lei que estabeleceu um rol mínimo 

de documentos que permitem que o seguro obrigatório seja 

corretamente pago. Não obstante, é lícito à Seguradora solicitar 

outras provas eficazes para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 

acidente de trânsito, da qualidade de beneficiário do autor e, 

essencialmente, da demonstração do nexo de causalidade entre o 

dano (morte ou invalidez) e o sinistro. 

 

O ilustre processualista José Joaquim Calmon de Passos assim se 

manifesta sobre o tema em exame: 

 

“A indispensabilidade do documento pode derivar 

da circunstância de que, sem ele, não há a 

pretensão deduzida em juízo. Isso porque é da 

substância do ato o documento, ou dele deriva a 

especialidade do procedimento. 

 

Nessas hipóteses, é o próprio fato título da 

demanda que está em jogo, porquanto sua prova 

se vincula, de modo essencial, ao documento que 

o manifesta.”2 

 

Nesse caso, é lícito exigir-se que a parte apresente outras provas 

capazes de demonstrar de forma inequívoca a ocorrência do sinistro, 

até mesmo pelo fato do Registro apresentado apenas informar a 

existência de acidente de trânsito, sem apresentar a documentação 

necessária para a melhor regulação do sinistro.  

 

Desnecessário ressaltar que à Seguradora, em hipótese alguma, pode 

ser imputado o ônus de provar a ocorrência de sinistro do qual não 

                                           
2
  PASSOS, José Joaquim Calmon de. Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. III. Rio de 

Janeiro, Forense. 2004. p. 198. 
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participou e somente teve conhecimento após a propositura da 

presente demanda. 

 

Quanto à necessidade de apresentação de provas concretas acerca da 

ocorrência do sinistro, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro se manifestou da seguinte forma: 

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

REGISTRO DE OCORRÊNCIA REALIZADO 

QUANDO JÁ TRANSCORRIDOS QUASE 15 

(QUINZE) ANOS DA DATA DO FATO - 

NECESSIDADE DA VINDA DE OUTRAS 

PROVAS. Seguro obrigatório DPVAT. 

Indispensabilidade da juntada do 

registro de ocorrência, nos termos do 

art. 5º, §1º, da Lei nº 6194/74. 

Acidente ocorrido em 05.10.1992, e 

registro de ocorrência feito quando já 

transcorridos quase 15 (quinze) anos 

da data do fato, isto é, em 

12.03.2007.Registro tardio que, por si 

só, não se presta para comprovar que a 

vítima tenha falecido em decorrência 

de atropelamento causado por veículo 

automotor. Necessidade da vinda de 

outras provas para comprovar o 

alegado, o que não se deu.Sentença 

reformada, para julgar improcedente o 

pedido.Conhecimento e provimento do 

recurso.” (TJRJ. Apelação Cível 

2008.001.34409. Sétima Câmara Cível. Rel. 

Des. Ricardo Couto) 
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Ante os argumentos expostos acima, espera a parte ré seja 

indeferida a petição inicial, na forma do art. 284, parágrafo único do 

CPC. 

 

DA IMPRESTABILIDADE DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

POLICIAL - NARRATIVA DO PRÓPRIO AUTOR 

AUTORIDADE POLICIAL CIENTIFICADA SOMENTE QUANDO DO 

REGISTRO 

 

Ora, a peça que foi juntada aos autos foi elaborada pela Policia Civil 

para certificar que conforme NARRATIVA DO PRÓPRIO AUTOR,  

em virtude de acidente de trânsito, acarrentando na morte de seu 

esposo, sendo certo que essa Certidão não se presta para demonstrar 

que o acidente tenha ocorrido nem comprova o nexo de causalidade 

entre o alegado acidente e a suposta lesão do autor, posto que 

elaborada MAIS DE UM MESE depois da ocorrência do mesmo.  

 

É imperioso ficar claro que a parte autora compareceu à Delegacia 

para relatar o fato que teria acontecido há mais de um mês. A 

referida certidão não presta para estabelecer o nexo causal entre o 

acidente e o evento danoso, e muito menos a existência de efetiva 

invalidez ou seu grau. 

 

O artigo 283 do Código de Processo Civil, preconiza: 

 

“A petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação.” 

 

Ademais, o artigo 5º, § 1º,  alínea ”a” ,da Lei 8.441/92, determina: 
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“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Ora, a peça que o escrivão de policia emitiu para certificar que a 

comunicante compareceu ao cartório policial informando que  sofrera 

um acidente de trânsito, não se presta para demonstrar que o 

acidente tenha ocorrido nem comprova o nexo de causalidade entre o 

fato e o dano. A peça emitida pelo policial apenas retrata que o 

comunicante esteve na delegacia informando a ocorrência do alegado 

acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR 

EXCELÊNCIA. 

 

É evidente que o acidente de alguém no trânsito, tenha ela ocorrido 

em qualquer época dos últimos anos da vida brasileira, merece mais 

do que um simples registro para recebimento de seguro, eis que, 

outra pessoa deve ser ao menos investigada para apuração de sua 

culpabilidade. 

 

A certidão apresentada pela parte autora não cumpre o objetivo de 

“fazer prova da ocorrência e do dano recorrente”, como é 

exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74 (redação não alterada pela lei 

8.441/92).  

 

A certidão juntada aos autos, não substitui, em absoluto, o 

Boletim de Ocorrência exigido em Lei. 

 

Ainda que tal certidão fizesse prova de que o acidente ocorreu, não 

faria prova de que lesão decorreu do alegado acidente.  
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O artigo 364 do Código de Processo Civil determina que “o 

documento público faz prova não só de sua formação, mas também 

dos fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que 

ocorreram em sua presença”. Ora, o acidente narrado na certidão de 

registro da informação dada ao escrivão, data de mais de 01 mês 

depois do fato ocorrido, não ocorreu na presença do escrivão nem do 

policial que lavrou o tal registro. 

 

Sustentam o entendimento de que a certidão anexada aos autos não 

cumpre o objetivo de “fazer prova do acidente e do dano decorrente” 

(art. 5º da Lei d6194/74) os seguintes julgados:  

 

“Documento público, contendo declarações 

de um particular, faz certo, em princípio, que 

aquelas foram prestadas. Não se firma a 

presunção, entretanto, de que seu conteúdo 

corresponde a verdade. ” (RSTJ 74/292) 

----------------------------------------------------- 

“Documento público faz prova dos fatos que o 

funcionário declarou que ocorreram na sua 

presença. Assim, tratando-se de declarações 

de um particular, tem-se como certo, em 

princípio, que foram efetivamente prestadas. 

Não, entretanto, que o seu conteúdo 

corresponda à verdade.” (RSTJ/87/217) 

 

Destarte, concluí-se que a Certidão Policial que se encontra nos autos 

confirma apenas que o interessado prestou as declarações ali 

contidas, porém não comprova que o acidente automobilístico de fato 

ocorreu nem que as lesões da vítima decorreram do acidente 

alegado.   
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Imperioso que parte autora apresentasse prova concreta do alegado, 

que comprove a dinâmica do acidente em que resultou na morte de 

seu esposo. 

 

DA INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL 

CERTIDÃO DE ÓBITO SEQUER MENCIONA ACIDENTE 

AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE NECRÓPSIA 

 

Conforme visto acima, não restou configurada a existência de 

acidente que pudesse levar ao óbito o marido da recorrida  

 

E da mesma forma, tal situação novamente é demonstrada na 

certidão de óbito apresentada, não demonstrando a ocorrência de 

sinistro, ou o nexo causal entre o alegado acidente e a morte do 

marido da recorrida. 

 

Diante da ausência de informação sobre o acidente, necessária a 

realização de necrópsia, para comprovar a existência de acidente. 

 

Logo, não há qualquer comprovação de que a morte apontada na 

certidão acostada aos autos tenha sido decorrente de acidente de 

trânsito, não havendo, desta forma, como atribuir a recorrenteo 

dever de indenizar, uma vez que é necessário comprovar o nexo 

causal entre o evento e o dano sofrido. 

 

Assim é o entendimento do Desembargador Reinaldo P. Alberto Filho, 

no Recurso de Apelação julgado em 18/04/08. 

 
Cobrança. Seguro Obrigatório. DPVAT. 
Ausência de comprovação pela Recorrente da 
morte de seu marido em virtude de acidente 
de trânsito. Além da apresentação da certidão de 
óbito se faz necessário o registro de ocorrência do 
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acidente no órgão policial competente. Exegese do 
§ 1º alínea a do artigo 5º da Lei 6194/74. 
Cristalina a necessidade de explicitação na certidão 
de óbito do nexo de causalidade entre a morte e o 
acidente sofrido pelo segurado, sob pena de 
exigência da apresentação de certidão de auto de 
necropsia. Inteligência do § 3º do artigo 5º da Lei 
supracitada. Certidão de óbito apresentada 
pela Autora que se mostrou deveras 
inconclusiva acerca do nexo de causalidade 
entre a morte do segurado e o suposto 
acidente de trânsito sofrido pelo seu marido. 
Exibida na exordial apenas uma declaração do 
empregador do de cujus acerca do acidente 
automobilístico sofrido por ele, não contendo fé 
pública tal documento. Registro de Ocorrência 
do acidente contendo somente declarações da 
Autora e realizado apenas em 16/05/2007, 
ou seja, passados 20 (vinte anos) do ocorrido, 
já que o segurado faleceu em 14/04/1987. 
Registro de Ocorrência realizado muitos anos 
após o óbito do segurado, não cumprindo sua 
finalidade de relatar os fatos sucedidos no 
momento do acidente. Ausência de 
apresentação da certidão de auto de 
necropsia. Forçosa a improcedência do pleito 
autoral. Não satisfeitos os requisitos para a 
indenização securitária perseguida. Jurisprudência 
deste Egrégio Tribunal de Justiça acerca do tema. 
Recurso que se apresenta manifestamente 
improcedente. Aplicação do art. 557 do C.P.C. c.c. 
art. 31, inciso VIII do Regimento Interno deste E. 
Tribunal. Preliminar Rejeitada e Negado 
Seguimento.  
Apelação Cível nº 2008.001.19886 – Des. Reinaldo 
P. Alberto Filho - Julgamento: 18/04/2008 – 4ª 
Câmara Cível 

 

Assim sendo, temos que a não restou comprovado nos autos a 

existência do direito a indenização DPVAT como a Lei ordena, sendo 

certo que alegar e não provar é o mesmo que não alegar, e, cabia ao 

mesmo o “onus probandi” , razão pela qual a ré confia que a presente 

demanda seja julgada improcedente, conforme estabelece o artigo 

333, I do CPC. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

AUSÊNCIA DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO 

 

A parte ré argumenta aqui que a parte autora deve provar os fatos 

constitutivos do seu direito, o que sobremaneira se conclui dos 

documentos juntados às fls. Tal exigência não é nada mais do que o 

previsto na Lei 6.194/74, a mesma que a parte autora afirma ter 

proeminência perante qualquer dispositivo infraconstitucional, mesmo 

que mais especial. 

 

A prova das alegações iniciais é de ônus exclusivo da parte autora, na 

forma do art. 333, I, do Código de Processo Civil. Facilmente se 

percebe que na presente demanda todas as provas relacionadas ao 

acidente de trânsito, ao óbito e à qualidade de beneficiário, se 

referem a fato constitutivo de seu direito. 

 

Nesse diapasão, convém trazer à colação algumas considerações da 

lavra do eminente Ministro Luiz Fux, do Superior Tribunal de Justiça: 

 

“Evidente que, pela própria iniciativa, a prova 

primeira compete ao autor. 

 

A necessidade de provar é algo que se encarta, 

dentre os imperativos jurídico-processuais na 

categoria de ônus, por isso que a ausência de 

prova acarreta um prejuízo para aquele que 

deveria provar e não o fez. A própria lei assim 

categoriza essa posição processual ao repartir o 

ônus da prova no art. 333 do CPC. 
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Desta sorte, não há um direito à prova nem um 

dever de provar senão ‘necessidade de comprovar’ 

os fatos alegados sob pena de o juiz não os 

considerar e, como conseqüência, decidir em 

desfavor de quem não suportou a atividade que lhe 

competia. 

 

Observamos que a parte, quando ingressa em 

juízo, afirma a existência ou inexistência de 

determinados fatos e a eles atribui conseqüências 

jurídicas. Estas, o juiz conhece por dever de ofício, 

não assim os fatos, os quais necessita sabê-los 

para julgar. Sucedendo que ao final do processo 

nada se tenha produzido no âmbito da convicção 

do juiz, caberá a ele, assim mesmo, decidir. Nesse 

momento, à luz dos preceitos do ônus da prova, o 

juiz definirá o litígio, seguindo a regra in 

procedendo do art. 333 do CPC”.3 

 

Fato é que a parte autora não comprovou de maneira adequada a 

ocorrência do acidente, ou ou nexo de causalidade e o falecimento da 

vítima, bem como não comprovou sua qualidade de beneficiária do 

seguro 

 

Logo, se os documentos que constam dos autos não estiverem em 

estrita consonância com o que é determinado na legislação aplicável 

ao seguro obrigatório, devem os pedidos ser julgados totalmente 

improcedentes. 

  

CONCLUSÃO 

 
                                           
3
  FUX, Luiz. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro. Forense, 2004. p. 700/702 
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Na exposta conformidade, requer sejam acolhidas as preliminares 

suscitadas, julgando extinto o presente feito sem julgamento de 

mérito, ou, caso não seja esse o entendimento do magistrado, seja 

julgado improcedente o pleito autoral, face aos motivos articulados 

nesta peça de resistência. 

 

Requer ainda, na remota hipótese de condenação da Ré, que a 

sentença seja líquida e certa, frente ao disposto no parágrafo 

primeiro, do artigo 459, do Código de Processo Civil, que 

expressamente proíbe que a sentença condenatória seja em quantia 

ilíquida. 

 

Protestando pelo depoimento pessoal do autor, sob pena de confesso, 

juntada de documentos supervenientes, expedição de ofícios e 

precatórios, para todos os fins de direito. 

 

Requer ainda a produção de todo gênero de provas admitido 

em direito, salientando que aquelas em benefício da parte 

autora deverão por esta ser custeadas. 

Por derradeiro requer, com base no art. 236, § 1º do CPC, seja 

observado o nome da patrona Dra. Aldenira Gomes Diniz, OAB/AL 

5647A, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 

mesmas. 

 

Neste termos, 

Pede deferimento. 

Arapiraca, 20 de outubro de 2008. 

 

Aldenira Gomes Diniz 

OAB/AL 5647A 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE ARAPIRACA 
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAPIRACA - E-CNJ 

Av. Ceci Cunha, 127, Alto do Cruzeiro,Arapiraca - AL - Fone: 82.3521-1299
  SENTENÇA 

Ação: AÇÃO DE COBRANÇA 
Processo nº: 002.2008.003.207-7 
Promovente(s): MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA 
Promovido(s): Bradesco Seguros S/A 

 

Vistos etc...    

 

Dispensado o Relatório na forma do art. 38, da Lei n. 9.099/95.

Decido.

Quanto as preliminares arguidas pela Demandada, conheço as mesmas para rejeita-
las, uma vez que este Juízo não vislumbra qualquer irregularidade processual capaz de
extinguir o processo sem resolução do mérito.

Desnecessário se faz a impugnação dos documentos juntados aos autos, pois não há
qualquer ato contrário a lei no mesmo, capaz de motivar o julgamento da presente ação
improcedente.

Quanto ao valor que deverá ser pago, em que pese a Medida Provisória nº 340, que
dentre outros assuntos, especificou novos valores para as indenizações do seguro DPVAT.
A legislação antiga, qual seja, Lei nº 6.194/74, foi revogada em seus artigos 3º, 4º e
5º. Posteriormente, entrou em vigor a Lei nº 11.482 de 31 de maio de 2007, que converteu
o entendimento provisório supra-citado, tornando-o permanente. Portanto, o patamar
legalmente estabelecido é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a partir do dia
31.05.07 Logo, a referida legislação se aplicará ao caso da Demandante, pois o acidente
do esposa da mesma ocorreu no dia 21.07.2008.

Outrossim, evidenciado a morte do esposo da demandante, decorrente de um acidente
de trânsito, impõe-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT.

Ademais, através dos documentos acostados aos autos este magistrado vislumbrou,
sem qualquer dúvida, o nexo de causalidade existente entre a morte do esposo da
demandante e o acidente automobilístico.

O Juiz, ao apreciar o caso concreto submetido a exame, fará a entrega da prestação
jurisdicional de forma livre e consciente, à luz das provas que forem produzidas.

Restando provado o sinistro e suas seqüelas permanentes, através de documentos,
não infirmados por qualquer outro meio de prova, inconsistente se torna à mera alegação
da seguradora, para o não pagamento da indenização pleiteada.
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Isto posto, julgo procedente o pedido, para condenar a demandada no pagamento a
demandante referente a sua parte do Seguro DPVAT no valor de R$ 6.750,00 (seis mil e
setecentos e cinqüenta reais). Sobre a condenação supra, incidirão juros legais e
correção monetária, a partir do transitado em julgado.

 

P.R.I

Arapiraca, 29 de outubro de 2008.

 

Dr. Almi Hilário dos Santos

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO I JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ARAPIRACA - AL

Processo nº 002.2008.003.207-7 

BRADESCO  SEGUROS S/A,  já  qualificada  nos  autos  da  AÇÃO DE

COBRANÇA  DE  INDENIZAÇÃO  DE  SEGURO  DPVAT  POR

INVALIDEZ  PERMANENTE, que  lhe  move MARIA  LUCIANA  CORREIA  DA

ROCHA, em trâmite  perante  este  M.M.  Juízo,  vem, requerer  a V.Exa.,

habilitação nos autos do processo supra.

Termos em que

Pede deferimento

Maceió, 19 de novembro de 2008

Valdenar Monteiro Albuquerque

Advogado-OAB.AL 1235
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO I  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

E CRIMINAL DE ARAPIRACA – AL

Processo nº 00220080032077

BRADESCO  SEGUROS  S/A,  já  qualificada  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE

INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT, que lhe move MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA,

em trâmite perante este M.M. Juízo, vem, inconformada com a r. sentença proferida, com fulcro

no artigo 41 da Lei n.º 9.099/95, interpor o presente 

RECURSO INOMINADO

requerendo se digne Vossa Excelência,  determinar  o regular processamento  das razões, em

anexo,  e  recebendo-o  em ambos  os  efeitos,  remetendo  os  autos  a  E.  Instância  ad  quem,

obedecidas as formalidades legais.

Outrossim,  requer  que  todas  as  intimações/publicações  sejam efetivadas  em nome  da  Dr.

VALDENAR MONTEIRO ALBUQUERQUE, inscrito na OAB/AL sob o n.º 1235, sob pena de

nulidade nos termos do artigo 236, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.

N. termos,

P. deferimento.

Teresina / PI, 19 de outubro de 2008.

Valdenar Monteiro Albuquerque

Advogado
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E. TURMA RECURSAL DO ESTADO DO ALAGOAS

RECORRENTE: BRADESCO SEGUROS

RECORRIDO:  MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA

C. TURMA

PELA RECORRENTE

DA R. SENTENÇA MONOCRÁTICA

Trata-se de demanda formulada sob a alegação de que, na qualidade de beneficiários do Seguro

Obrigatório de Veículos - DPVAT, em decorrência do acidente automobilístico narrado nos autos

que a recorrida teria direito a receber junto à Seguradora o valor referente a R$ 6.750,00,

referente a metade do seguro por morte, por ser esposa da vítima.

A r.  Sentença,  julgou procedente o pleito autoral,  condenando a ora recorrente a  pagar ao

segundo requerente a quantia de R$ 6.750,00 acrescidos de juros a partir da citação e correção

monetária a partir do trânsito em julgado da sentença.

Nas razões que levaram ao seu convencimento, o Douto Magistrado a quo, equivocadamente,

não observou a falta  de  comprovação do  nexo de causalidade,  sendo certo  que sequer  foi

comprovada a ocorrência de acidente de trânsito.

Ressalte-se que o ônus da prova cabe a quem alega, não podendo o magistrado simplesmente

entender que com uma mera comunicação de ocorrência comprova-se o direito ao recebimento

do seguro.

Também equivocou-se ao entender que a certidão de óbito comprova a morte por acidente de

trânsito, pois a mesma sequer menciona a ocorrência de acidente.

Da mesma forma, o Boletim de Ocorrência não comprova a ocorrência de acidente envolvendo o

esposo da autora, pois trata-se de mera declaração da mesma junto à Delegacia, efetuda em

26/08/07, ou seja, quase 1 mês após o suposto acidente. Ressalte-se que a declaração não
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acompanhou nenhuma ocorrência do Corpo de Bombeiros, Anjos do Asfalto ou qualquer outro

órgão público que tenha comparecido ao local no momento do sinistro.

Por  tal  razão,  merece ser  integralmente  reformada a r.  Sentença  proferida pelo M.M.  Juízo

monocrático, pelas razões de fato e de direito, que a ora recorrente passará a expor.

PRELIMINARMENTE

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

A recorrente vem renovar o fundamentado pedido de extinção do processo sem resolução do

mérito, pelos fundamentos a seguir expostos.

É indispensável a regulação do sinistro extrajudicialmente, a ser desenvolvida por profissionais

especializados,  como  forma  de  evitar  o  assoberbamento  do  Judiciário,  eis  que  diversas

demandas poderiam ser evitadas.

Ocorre que, para que efetivamente ocorra essa diminuição de processos judiciais, ou seja, para

que  mais  e  mais  pagamentos  sejam  feitos  administrativamente,  a  parte  interessada  deve

apresentar toda a documentação necessária ao correto pagamento da indenização.

E alguns interessados buscam diretamente a via judicial justamente para “fugir” desse rigor que

a lei estabelece, eis que as Seguradoras, sob a permanente fiscalização da SUSEP, não podem

correr o menor risco de pagar equivocadamente a indenização.

Isso quer dizer que, havendo dúvidas quanto à real qualidade de beneficiário, à ocorrência do

acidente  ou  até  mesmo  do  nexo  de  causalidade,  a  Cia.  Seguradora  não  pode  efetuar  o

pagamento.

Lamentavelmente,  muitos  supostos  beneficiários  do  seguro  obrigatório  DPVAT  vêm  se

aproveitando da garantia constitucional da inafastabilidade e amplo acesso ao Judiciário para

burlar a legislação vigente e receber uma indenização a que não teriam direito.

Esse é o entendimento do insígne processualista Luiz Rodrigues Wambier:

“O  interesse  processual  está  presente  sempre  que  a  parte  tenha  a

necessidade  de  exercer  o  direito  de  ação  (e,  conseqüentemente,

instaurar  o  processo)  para  alcançar  o  resultado  que  pretende,
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relativamente à sua pretensão e, ainda mais, sempre que aquilo que se

pede no processo (pedido) seja útil sob o aspecto prático.”1

No caso dos autos não houve objeção da Seguradora ao pagamento do prêmio, ou sequer sua

NEGATIVA,  haja  vista  que  não  teve  oportunidade  de  realizar  um  correto  procedimento  de

regulação do sinistro, ou até mesmo PAGAR O SINISTRO ADMINISTRATIVAMENTE.

Inexistente  o  enfrentamento  administrativo,  onde  se  analisa  de  forma  adequada  toda  a

documentação  necessária,  com  a  Seguradora  eventualmente,  de  forma  fundamentada,

indeferindo o pagamento, esta demanda carece de interesse/necessidade de agir,  devendo a

mesma ser julgada extinta.

Assim,  deve ser  reformada  a  sentença,  com a  finalidade  de que  seja  extinto  o  feito,  sem

resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, VI e 295, III, do Código de Processo Civil.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA DEMANDA

A  parte  autora,  ora  recorrida,  não  obstante  ter  tido  a  oportunidade  de  fazê-lo,  deixou  de

apresentar documento indispensável á propositura da demanda, a teor do art. 283 do Código de

Processo Civil. Isto porque assim prescreve o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74:

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova  do  acidente  e  do  dano  decorrente,  independentemente  da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia

de responsabilidade do segurado. 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor

vigente na época da ocorrência  do sinistro,  em cheque nominal  aos

beneficiários, descontável  no dia e na praça da sucursal  que fizer a

liquidação,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  da  entrega  dos  seguintes

documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

a) certidão  de  óbito,  registro  da  ocorrência  no  órgão  policial

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;”

 

A apresentação de qualquer um desses documentos, como se vê, é legalmente obrigatória para

possibilitar o recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT. 

1  WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso avançado de processo civil, vol. I. Revista dos Tribunais. São Paulo, 
2005. p. 140.
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Ocorre que os documentos acostados pelo recorrido não indicam de maneira inequívoca que a

morte da vítima ocorreu como consequência de acidenten de trânsito.

Desta  sorte,  a  recorrida  deveria  ter  juntado  aos  autos  a  certidão  de  laudo  de

necrópsia, o que não ocorreu no caso em concreto.

Ressalte-se, ainda, que o Boletim de Ocorrência de fl. 07 não pode ser utilizado para fins de

comprovação  do  acidente,  eis  que  efetuado  vários  dias  após  o  alegado  acidente,  sem  a

presenteça de autoridade policial no local do fato, ou de bombeiro para a remoção do corpo.

Assim é o entendimento jurisprudencial neste caso:

2008.001.19886 - APELACAO CIVEL 
DES. REINALDO P. ALBERTO FILHO
Julgamento: 18/04/2008 - QUARTA CAMARA CIVEL

E M E N T A: Cobrança.  Seguro Obrigatório. DPVAT. Ausência de

comprovação  pela  Recorrente  da  morte  de  seu  marido  em

virtude de acidente de trânsito. Além da apresentação da certidão

de óbito se faz necessário o registro de ocorrência do acidente no órgão

policial  competente.  Exegese  do  §  1º  alínea  a  do  artigo  5º  da  Lei

6194/74. Cristalina a necessidade de explicitação na certidão de óbito

do  nexo  de  causalidade  entre  a  morte  e  o  acidente  sofrido  pelo

segurado, sob pena de exigência da apresentação de certidão de auto

de  necropsia.  Inteligência  do  §  3º  do  artigo  5º  da  Lei  supracitada.

Certidão  de  óbito  apresentada  pela  Autora  que  se  mostrou

deveras  inconclusiva  acerca  do  nexo  de  causalidade  entre  a

morte do segurado e o suposto acidente de trânsito sofrido pelo

seu  marido.  Exibida  na  exordial  apenas  uma  declaração  do

empregador do de cujus acerca do acidente automobilístico sofrido por

ele, não contendo fé pública tal documento.  Registro de Ocorrência

do  acidente  contendo  somente  declarações  da  Autora  e

realizado apenas em 16/05/2007, ou seja, passados 20 (vinte

anos) do ocorrido, já que o segurado faleceu em 14/04/1987.

Registro de Ocorrência realizado muitos anos após o óbito do

segurado,  não  cumprindo  sua  finalidade  de  relatar  os  fatos

sucedidos no momento do acidente. Ausência de apresentação

da certidão de auto de necropsia. Forçosa a improcedência do

pleito  autoral. Não  satisfeitos  os  requisitos  para  a  indenização

securitária perseguida. Jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça

acerca  do  tema.  Recurso  que  se  apresenta  manifestamente
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improcedente. Aplicação do art. 557 do C.P.C. c.c. art. 31, inciso VIII do

Regimento  Interno  deste  E.  Tribunal.  Preliminar  Rejeitada  e  Negado

Seguimento. 

Diante disso, a ausência desses documentos acarretará o indeferimento da inicial,  conforme

dispõe o art. 284, parágrafo único do CPC, caso a parte autora não emende a inicial dentro do

prazo a ser assinalado por este r. Juízo. 

Nesse sentido, traz-se á baila os seguintes arestos:

“Apelação  Cível.  Seguro Obrigatório DPVAT.  Inconformismo

dos autores com a sentença que julgou extinto o processo,

sem resolução do mérito, por indeferimento da petição inicial,

com fulcro  no  art.  284,  parágrafo  único  do  CPC.  Decisum

fundamentado  na  ausência  do  registro de  ocorrência do

acidente  automobilístico,  por  ser  este  documento  essencial

para o ajuizamento da ação de cobrança de  seguro DPVAT,

como  já  firmado  reiteradamente  na  jurisprudência  deste

Sodalício.  Exigências  da  Lei  6.194/74  que  não  foram

cumpridas  pelos  pretensos  beneficiários,  razão  pela  qual

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do artigo 557,

caput,  do  CPC.”  (TJRJ.  Apelação  Cível  2008.00129495.

Décima Terceira Câmara Cível. Rel. Des. Sirley Abreu Biondi)

“DPVAT.  SEGURO OBRIGATÓRIO DE  RESPONSABILIDADE

CIVIL  DE  VEÍCULOS  AUTOMOTORES  DE  VIA  TERRESTRE.

PRETENSÃO  DE  RECEBIMENTO  DO  BENEFÍCIO.  ÓBITO

OCORRIDO  EM  1987.  INEXISTÊNCIA,  NOS  AUTOS,  DE

REGISTRO DE  OCORRÊNCIA DO  ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO.  Sentença  de extinção  do  processo  sem

resolução  do  mérito  que  melhor  atende  aos  interesses  da

autora, na medida em que a extinção do feito sem resolução

do  mérito,  não  obsta  à  renovação  da  ação,  devidamente

instruída  e  em  foro  competente.  Recurso  a  que  se  nega

seguimento  com  base  no  art.  557  caput  do  CPC.”  (TJRJ.

Apelação Cível 2008.001.19044. Vigésima Câmara Cível. Rel.

JDS Des. Cristina Serra Feijó)
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Inclusive,  os  magistrados  da  Comarca  de  Goiânia,  com  competência  para  julgamento  das

demandas  relacionadas  ao  seguro  obrigatório,  decidiram,  por  unanimidade,  condicionar  a

distribuição de novos feitos à apresentação dos documentos supra citados:

“VISTOS  ETC,  TENDO EM  VISTA  A  CONSTATACAO  DE  FRAUDES  NA

EMISSAO DOS BOLETINS DE OCORRENCIAS E CERTIDAO DO CORPO

DE  BOMBEIROS,  OS  MAGISTRADOS  DESTA  CAPITAL  E  COMARCA

UNANIMEMENTE DECIDIRAM ELABORAR ENUNCIADO PARA O FIM DE

EXIGIR  COMO  DOCUMENTOS  INDISPENSAVIES  A  PROPOSITURA  DA

ACAO  DE  COBRANCA  PARA  RECEBIMENTO  SEGURO  DPVAT  OS

SEGUINTES  DOCUMENTOS:  APRESENTACAO  DA  VIA  ORGINAL  DO

BOLETIM DE OCORRENCIA OU CERTIDAO DO CORPO DE BOMBEIROS, -

PRONTUARIO MEDICO E LAUDO MEDICO OFICIAL ESPECIFICANDO A

LESAO  SOFRIDA  E  A  EXTENSAO  DA  INCAPACIDADE  DECORRENTE

DELA. POR ESTA RAZAO, CONVERTO O PROCESSO EM DILIGENCIA

E  DETERMINO  A  INTIMACAO  DA  AUTORA,  POR  SEU

PROCURADOR  JUDICIAL,  PARA  TRAZER  AOS  AUTOS  COPIA

AUTENTICADA DO PRONTUARIO MEDICO, A VIA ORIGINAL DO

BOLETIM DE OCORRENCIA, BEM COMO LAUDO MEDICO OFICIAL,

ESPECIFICANDO A LESAO SOFRIDA E SUA EXTENSAO, NO PRAZO

D 20(VINTE) DIAS, SOB PENA DE DECLARACAO DE EXTINCAO E

ARQUIVAMENTO DO FEITO. INTIME-SE" GOIANIA , 30 DE MAIO DFE

GOIANIA , 30 DE MAIO DE 2008. ROZANA FERNANDES AMAPUM. JUIZA

DE DIREITO.”

Há, portanto, a necessidade de apresentação de toda a documentação para a correta regulação

do sinistro, que aqui se faz diretamente na via judicial. 

Uma  vez  que  a  parte  autora  não  realizou  o  indispensável  enfrentamento  administrativo,  a

ausência de qualquer dos documentos previstos em lei viola o princípio do devido processo legal

e do contraditório, haja vista que impede a parte de analisar, impugnar e, de forma geral, se

manifestar sobre a documentação.

Ressalte-se  à  exaustão  que  foi  a  lei  que  estabeleceu  um  rol  mínimo  de  documentos  que

permitem que o seguro obrigatório seja corretamente pago. Não obstante, é lícito à Seguradora

solicitar outras provas eficazes para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do acidente de trânsito,

da  qualidade  de  beneficiário  do  autor  e,  essencialmente,  da  demonstração  do  nexo  de

causalidade entre o dano (morte ou invalidez) e o sinistro.
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O ilustre processualista José Joaquim Calmon de Passos assim se manifesta sobre o tema em

exame:

“A indispensabilidade do documento pode derivar da circunstância de

que, sem ele, não há a pretensão deduzida em juízo. Isso porque é da

substância  do  ato  o  documento,  ou  dele  deriva  a  especialidade  do

procedimento.

Nessas hipóteses, é o próprio fato título da demanda que está em jogo,

porquanto sua prova se vincula, de modo essencial, ao documento que

o manifesta.”2

Desnecessário ressaltar que à Seguradora em hipótese alguma pode ser imputado o ônus de

provar a ocorrência de sinistro do qual não participou e somente teve conhecimento após a

propositura da presente demanda.

Quanto à necessidade de apresentação de provas concretas acerca da ocorrência do sinistro, o

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro se manifestou da seguinte forma:

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  -  REGISTRO DE  OCORRÊNCIA

REALIZADO QUANDO JÁ TRANSCORRIDOS QUASE 15 (QUINZE) ANOS

DA  DATA  DO  FATO  -  NECESSIDADE  DA  VINDA  DE  OUTRAS

PROVAS.Seguro  obrigatório DPVAT.  Indispensabilidade da juntada

do registro de ocorrência, nos termos do art. 5º, §1º, da Lei nº

6194/74.  Acidente  ocorrido  em  05.10.1992,  e  registro de

ocorrência feito quando já transcorridos quase 15 (quinze) anos

da data do fato, isto é, em 12.03.2007.Registro tardio que, por

si só, não se presta para comprovar que a vítima tenha falecido

em  decorrência  de  atropelamento  causado  por  veículo

automotor.  Necessidade  da  vinda  de  outras  provas  para

comprovar o alegado, o que não se deu.Sentença reformada, para

julgar improcedente o pedido.Conhecimento e provimento do recurso.”

(TJRJ. Apelação Cível 2008.001.34409. Sétima Câmara Cível. Rel. Des.

Ricardo Couto)

Ante os argumentos expostos acima, espera a parte ré seja conhecido e provido o presente

recurso, a fim de seja indeferida a petição inicial, na forma do art. 284, parágrafo único do CPC.

2  PASSOS, José Joaquim Calmon de. Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. III. Rio de Janeiro, 
Forense. 2004. p. 198.
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DO MÉRITO:

DA IMPRESTABILIDADE DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL   NARRATIVA DO

PRÓPRIO AUTOR - AUTORIDADE POLICIAL CIENTIFICADA SOMENTE QUANDO DO

REGISTRO

Ora, a peça que foi juntada aos autos foi elaborada pela Policia Civil para certificar que conforme

NARRATIVA DO COMUNICANTE,  ocorreu acidente de trânsito, acarrentando em morte do

condutor  do  véiculo,  sendo  certo  que essa  Certidão  não  se  presta  para  demonstrar  que  o

acidente tenha ocorrido, nem comprova o nexo de causalidade entre o alegado acidente e a

morte da vítima, posto que elaborada dias  após a ocorrência do mesmo. 

É imperioso ficar claro que a parte autora compareceu à Delegacia para relatar o fato que teria

acontecido há dez dias. A referida certidão não presta para estabelecer o nexo causal entre o

acidente e o evento danoso.

O artigo 283 do Código de Processo Civil, preconiza:

“A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação.”

Ademais, o artigo 5º, § 1º,  alínea ”a” ,da Lei 8.441/92, determina:

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de

culpa,  haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer  franquia  de

responsabilidade do segurado.

Ora, a peça que o escrivão de policia emitiu para certificar que a comunicante compareceu ao

cartório policial informando que  sofrera um acidente de trânsito, não se presta para demonstrar

que o acidente tenha ocorrido nem comprova o nexo de causalidade entre o fato e o dano. A

peça emitida pelo policial apenas retrata que o comunicante esteve na delegacia informando a

ocorrência do alegado acidente de trânsito. É DOCUMENTO UNILATERAL POR EXCELÊNCIA.

É evidente que o acidente de alguém no trânsito, tenha ela ocorrido em qualquer época dos

últimos anos da vida brasileira, merece mais do que um simples registro para recebimento de

seguro,  eis  que,  outra  pessoa  deve  ser  ao  menos  investigada  para  apuração  de  sua

culpabilidade.
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A  certidão  apresentada  pela  parte  autora  não  cumpre  o  objetivo  de “fazer  prova  da

ocorrência e do dano recorrente”, como é exigido pelo artigo 5º da Lei 6.194/74 (redação

não alterada pela lei 8.441/92). 

A certidão juntada aos autos,  não substitui,  em absoluto,  o Boletim de Ocorrência

exigido em Lei.

Ainda que tal certidão fizesse prova de que o acidente ocorreu, não faria prova de que morte

decorreu do alegado acidente. 

O artigo 364 do Código de Processo Civil determina que “o documento público faz prova não só

de sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar

que ocorreram em sua presença”. Ora, o acidente narrado na certidão de registro da informação

dada  ao  escrivão,  data  de  período posterior  ao  fato  ocorrido,  não  ocorreu  na  presença  do

escrivão nem do policial que lavrou o tal registro.

Sustentam o entendimento de que a certidão anexada aos autos não cumpre o objetivo de

“fazer prova do acidente e do dano decorrente” (art. 5º da Lei d6194/74) os seguintes julgados:

“Documento público, contendo declarações de um particular, faz

certo, em princípio, que aquelas foram prestadas. Não se firma

a presunção,  entretanto,  de que seu conteúdo corresponde a

verdade. ” (RSTJ 74/292)

--------------------------------------------------------

“Documento  público  faz  prova  dos  fatos  que  o  funcionário

declarou que ocorreram na sua presença. Assim, tratando-se de

declarações de um particular, tem-se como certo, em princípio,

que foram efetivamente prestadas. Não, entretanto, que o seu

conteúdo corresponda à verdade.” (RSTJ/87/217)

Destarte, concluí-se que a Certidão Policial que se encontra nos autos confirma apenas que o

interessado  prestou  as  declarações  ali  contidas,  porém  não  comprova  que  o  acidente

automobilístico de fato ocorreu nem que as lesões da vítima decorreram do acidente alegado.  

Imperioso  que recorrida  apresentasse  prova  concreta  do  alegado,  comprove  a  dinâmica  do

acidente em que resultou na morte de seu esposo.

DA INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL

CERTIDÃO DE ÓBITO NÃO MENCIONA ACIDENTE

AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE NECRÓPSIA
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Conforme visto acima, não restou configurada a existência de acidente que pudesse levar ao

óbito o marido da recorrida 

E da mesma forma, tal situação novamente é demonstrada na declaração de óbito apresentada,

não demonstrando a ocorrência de sinistro, ou o nexo causal entre o alegado acidente e a morte

do marido da recorrida.

Com efeito, a certidão de óbito apresentada apenas menciona como causa da orte traumatismo

craniano, sendo inúmeras as possibilidades de instrumentos que possam causar tal lesão.

Diante de tal informação, necessária a realização de necrópsia, para comprovar a existência de

acidente.

Logo, não há qualquer comprovação de que a morte apontada na certidão acostada aos autos

tenha  sido  decorrente  de  acidente  de  trânsito,  não  havendo,  desta forma,  como atribuir  a

recorrenteo dever de indenizar, uma vez que é necessário comprovar o nexo causal entre o

evento e o dano sofrido.

Assim é o entendimento do Desembargador Reinaldo P. Alberto Filho, no Recurso de Apelação

julgado em 18/04/08.

Cobrança. Seguro Obrigatório. DPVAT. Ausência de comprovação
pela Recorrente da morte de seu marido em virtude de acidente
de  trânsito. Além  da  apresentação  da  certidão  de  óbito  se  faz
necessário  o  registro  de  ocorrência  do  acidente  no  órgão  policial
competente. Exegese do § 1º alínea a do artigo 5º da Lei 6194/74.
Cristalina a necessidade de explicitação na certidão de óbito do nexo de
causalidade entre a morte e o acidente sofrido pelo segurado, sob pena
de  exigência  da  apresentação  de  certidão  de  auto  de  necropsia.
Inteligência do § 3º do artigo 5º da Lei supracitada. Certidão de óbito
apresentada pela Autora que se mostrou deveras inconclusiva
acerca do nexo de causalidade entre a morte do segurado e o
suposto acidente de trânsito sofrido pelo seu marido.  Exibida na
exordial apenas uma declaração do empregador do de cujus acerca do
acidente  automobilístico  sofrido  por  ele,  não  contendo  fé  pública  tal
documento.  Registro  de  Ocorrência  do  acidente  contendo
somente  declarações  da  Autora  e  realizado  apenas  em
16/05/2007, ou seja, passados 20 (vinte anos) do ocorrido, já
que o segurado faleceu em 14/04/1987. Registro de Ocorrência
realizado muitos anos após o óbito do segurado, não cumprindo
sua  finalidade  de  relatar  os  fatos  sucedidos  no  momento  do
acidente.  Ausência  de  apresentação  da  certidão  de  auto  de
necropsia.  Forçosa  a  improcedência  do  pleito  autoral. Não
satisfeitos  os  requisitos  para  a  indenização  securitária  perseguida.
Jurisprudência  deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  acerca  do  tema.
Recurso que se apresenta manifestamente improcedente. Aplicação do
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art. 557 do C.P.C. c.c. art. 31, inciso VIII do Regimento Interno deste E.
Tribunal. Preliminar Rejeitada e Negado Seguimento. 

Apelação Cível nº 2008.001.19886 – Des. Reinaldo P. Alberto Filho - 
Julgamento: 18/04/2008 – 4ª Câmara Cível

Assim  sendo,  temos  que  a  não  restou  comprovado  nos  autos  a  existência  do  direito  a

indenização DPVAT como a Lei ordena, sendo certo que alegar e não provar é o mesmo que não

alegar, e, cabia ao mesmo o  “onus probandi” ,  razão pela qual  a ré confia que a presente

demanda seja julgada improcedente, conforme estabelece o artigo 333, I do CPC.

DO ÔNUS DA PROVA

A recorrente argumenta aqui que a recorrida deve provar os fatos constitutivos do seu direito, o

que sobremaneira se conclui dos documentos juntados. Tal exigência não é nada mais do que o

previsto na Lei 6.194/74, a mesma que a parte autora afirma ter proeminência perante qualquer

dispositivo infraconstitucional, mesmo que mais especial.

A prova das alegações iniciais é de ônus exclusivo da parte autora, na forma do art. 333, I, do

Código  de Processo  Civil.  Facilmente  se  percebe que  na  presente  demanda  todas as  proas

relacionadas ao acidente de trânsito, ao óbito e à qualidade de beneficiário, se referem a fato

constitutivo de seu direito.

Nesse diapasão, convém trazer à colação algumas considerações da lavra do eminente Ministro

Luiz Fux, do Superior Tribunal de Justiça:

“Evidente  que,  pela  própria  iniciativa,  a  prova  primeira  compete  ao

autor.

A necessidade de provar é algo que se encarta, dentre os imperativos

jurídico-processuais na categoria de ônus, por isso que a ausência de

prova acarreta um prejuízo para aquele que deveria provar e não o fez.

A própria lei  assim categoriza essa posição processual  ao  repartir  o

ônus da prova no art. 333 do CPC.

Desta sorte, não há um direito à prova nem um dever de provar senão

‘necessidade de comprovar’ os fatos alegados sob pena de o juiz não os

considerar e, como conseqüência, decidir  em desfavor  de quem não

suportou a atividade que lhe competia.

Observamos que a parte, quando ingressa em juízo, afirma a existência

ou inexistência de determinados fatos e a eles atribui conseqüências

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

09
52

-6
3.

20
08

.8
.0

2.
03

58
 e

 c
ód

ig
o 

16
94

7A
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 B

A
P

T
IS

T
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 N

E
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

08
/2

01
6 

às
 1

7:
51

 .

fls. 99



jurídicas. Estas, o juiz conhece por dever de ofício, não assim os fatos,

os  quais  necessita  sabê-los  para  julgar.  Sucedendo  que  ao  final  do

processo  nada  se  tenha  produzido  no  âmbito  da  convicção  do  juiz,

caberá  a  ele,  assim  mesmo,  decidir.  Nesse  momento,  à  luz  dos

preceitos do ônus da prova, o juiz definirá o litígio, seguindo a regra in

procedendo do art. 333 do CPC”.3

Logo, se os documentos que constam dos autos não estiverem em estrita consonância com o

que  é  determinado  na  legislação  aplicável  ao  seguro  obrigatório,  deve  o  pedido  inicial  ser

julgado totalmente improcedente.

 DA LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DE JUSTIÇA GRATUITA

Por  ser  a  recorrente  beneficiária  de  assistência  judiciária  gratuita,  eventuais  honorários  de

sucumbência devem ser limitados a 15% (quinze por cento), na forma do artigo 11, § 1º, da Lei

1.060 de 5 de fevereiro de 1950.

O Superior Tribunal de Justiça já declarou válida esta limitação, entre outras oportunidades, no

seguinte acórdão:

“O  recorrente  alega  que  o  percentual  de  12%  fixado  no  aresto

vergastado transbordaria os limites da Lei nº 1.060/50, que dispõe:

“Art. 11. .....

§  1º.  Os  honorários  do  advogado  serão  arbitrados  pelo  juiz  até  o

máximo  de  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  líquido  apurado  na

execução da sentença.”

Não há  violação  à referida norma,  à  medida que a condenação,  na

verdade,  ficou  claramente  abaixo  da  linde  encimada.  Com efeito,  a

sentença fixou os honorários em 10% do valor da condenação (fl. 42) e

o acórdão recorrido somente o aumentou para 12% sobre a mesma

base (fl. 198).”

Portanto,  os honorários de sucumbência,  caso venham a incidir  no caso em apreço, devem

respeitar o limite de 15% (quinze por cento) previsto no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.

DO PEDIDO

3  FUX, Luiz. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro. Forense, 2004. p. 700/702
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Diante do exposto, aguarda-se desta Colenda Turma, o conhecimento do recurso para lhe dar

provimento, reformando a r. sentença de fls. , e julgar o presente extinto sem julgamento de

mérito, ou caso não seja este o entendimento dos d. Julgadores, que seja julgado improcedente

o pedido, condenando o recorrido nas verbas sucumbenciais de estilo.

Requer ainda na eventualidade de haver confirmação da condenação, o que não se acredita,

sejam fixados os honorários advocatícios no mínimo legal de 10%.

N. termos,

P. deferimento.

Arapiraca / AL, 18 de novembro de 2008.

Valdenar Monteiro Albuquerque

Advogado
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE ALAGOAS

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ARAPIRACA

Processo: 002.2008.003.207-7

D e s p a c h o

R. H.

Recebo o presente recurso, apenas no efeito devolutivo, por ser tempestivo.

Intime-se o Recorrido, a fim de que ofereça resposta escrita, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º, parte final, do art. 42, da Lei
9.099/95.

Decorrido o prazo, com ou sem contra-razões remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal.

Arapiraca, 27 de novembro de 2008.

Dr. Almi Hilário dos Santos

Juiz de Direito
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Estado de Alagoas
TURMA RECURSAL DA 2 a REGIÃO

Arapiraca-Alagoas

DESPACHO.

Designo o próximo dia 06/05/2009, às 14:00 horas, para a
Sessão de Julgamento. Inclua o presente processo na pauta e realize as
intimações na forma da lei.

Arapiraca, 28 de abril de 2009.

ADERBAL MARIANO DA SILVA
    Juiz Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS
                                                TURMA RECURSAL DA 2a REGIÃO

Rua: Samaritana S/N Bairro: Santa Edwiges, Arapiraca/Al, Fone: (82) 3482.9551.

NOTA

Torno público, para conhecimento das partes e interessados, que a  Sessão de julgamento dos
Recursos Inominados desta Turma Recursal,  marcada para o dia 06 de maio de 2009, cuja pauta foi Publicada  no
Diário Oficial do Estado de Alagoas se deu na edição do dia 29/04/09, foi transferida  para o dia 13 de maio de 2009, às
14 horas,  em virtude da convocação da Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas,  Desembargadora Elizabeth
Carvalho Nascimento e do Corregedor Geral da Justiça do Estado de Alagoas, Desembargador José Carlos Malta
Marques a todos os Juizes de Direito das Varas Cíveis, Criminais, Juizados Especiais Cíveis e Criminais e os Juizes
Substitutos do Estado de Alagoas para participarem da reunião com o CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA,
MINISTRO GILSON DIPP, a ser realizada no dia 06 do corrente mês, às 9 horas, no auditório da Escola Superior da
Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL. 

Bela. SILVANETE SILVA DE SOUSA

 Chefe de Secretaria da  Turma Recursal 2ª Região
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                                TURMA RECURSAL DA 2 a REGIÃO
Arapiraca-Alagoas

Recurso Inominado nº002.2008.003.207-7/0
Origem: 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Arapiraca/AL
Recorrente: BRADESCO SEGUROS 
Advogado: Dr. Valdenar Monteiro de Albuquerque 
Recorrida:    MARIA LUCIANA C. ROCHA
Advogado: Dr. Rogério Cavalcante Lima
Relator: Juiz ADERBAL MARIANO DA SILVA

RELATÓRIO

BRADESCO SEGUROS, inconformada com a decisão adotada pelo MM. Juiz a quo que julgou procedente a

Ação de Cobrança contra ela aforada por MARIA LUCIANA C. ROCHA,  interpôs o presente recurso

objetivando a reforma do decisum de primeira instância.  Em preliminar, a extinção do feito por falta de interesse

de agir, pois o Recorrido não buscou as vias administrativas para receber a indenização. No mérito, discutiu

matérias que vêm sendo objeto  de alegação em todas irresignações submetidas ao exame deste  Colégio  de

Recursos em casos idênticos: a) caso de imprestabilidade do boletim de ocorrência policial  narrativa do

próprio autor - autoridade policial cientificada somente quando do registro; b) da inexistência de

comprovação do nexo causal-  certidão de óbito não menciona acidente-ausência de certidão de

necropsia;  c)  do  ônus  da  prova;  d)  da  limitação  dos  honorários  advocatícios  -  parte  autora

beneficiária de justiça gratuita.  Requereu, em razão dos argumentos aduzidos, o provimento do recurso para

reformar-se a sentença julgando-se a ação improcedente ou reduzindo-se o valor da verba securitária para guarde

paridade com proporcionalidade entre o valor a ser pago e o grau de invalidez do beneficiário.

A Recorrida não respondeu ao recurso.      

É o relatório e peço para que se inclua na pauta de julgamento da próxima
sessão.

Arapiraca-AL, em 23 de abril de 2009.

Juiz Aderbal Mariano da Silva
Relator
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Estado de Alagoas

TURMA RECURSAL DA 2 a REGIÃO
Arapiraca-Alagoas

C E R T I D Ã O

SILVANETE  SILVA DE  SOUSA ,  Secretária
da Turma Recursal da 2ª Região do Estado de
Alagoas, na forma da lei, etc.

CERTIFICO, que a    Sessão de julgamento dos Recursos Inominados

desta Turma Recursal,  marcada para o dia 06 de maio de 2009, cuja pauta foi Publicada  no Diário Oficial

do Estado de Alagoas se deu na edição do dia 29/04/09, foi transferida  para o dia 13 de maio de 2009, às

14 horas, em virtude de força maior. 

Arapiraca, 11 de maio de 2009.

SILVANETE SILVA DE SOUSA

Chefe de Secretaria da TR2ªR

Mat. 88598-0
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                                TURMA RECURSAL DA 2 a REGIÃO
Arapiraca-Alagoas

Recurso Inominado nº002.2008.003.207-7/0
Origem: 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Arapiraca/AL
Recorrente: BRADESCO SEGUROS 
Advogado: Dr. Valdenar Monteiro de Albuquerque 
Recorrida:    MARIA LUCIANA C. ROCHA
Advogado: Dr. Rogério Cavalcante Lima
Relator: Juiz ADERBAL MARIANO DA SILVA

RELATÓRIO

BRADESCO SEGUROS, inconformada com a decisão adotada pelo MM. Juiz a quo que julgou procedente a

Ação de Cobrança contra ela aforada por MARIA LUCIANA C. ROCHA,  interpôs o presente recurso

objetivando a reforma do decisum de primeira instância.  Em preliminar, a extinção do feito por falta de interesse

de agir, pois o Recorrido não buscou as vias administrativas para receber a indenização. No mérito, discutiu

matérias que vêm sendo objeto  de alegação em todas irresignações submetidas ao exame deste  Colégio  de

Recursos em casos idênticos: a) caso de imprestabilidade do boletim de ocorrência policial  narrativa do

próprio autor - autoridade policial cientificada somente quando do registro; b) da inexistência de

comprovação do nexo causal-  certidão de óbito não menciona acidente-ausência de certidão de

necropsia;  c)  do  ônus  da  prova;  d)  da  limitação  dos  honorários  advocatícios  -  parte  autora

beneficiária de justiça gratuita.  Requereu, em razão dos argumentos aduzidos, o provimento do recurso para

reformar-se a sentença julgando-se a ação improcedente ou reduzindo-se o valor da verba securitária para guarde

paridade com proporcionalidade entre o valor a ser pago e o grau de invalidez do beneficiário.

A Recorrida não respondeu ao recurso.      

É o relatório e peço para que se inclua na pauta de julgamento da próxima
sessão.

Arapiraca-AL, em 23 de abril de 2009.

Juiz Aderbal Mariano da Silva
Relator
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TURMA RECURSAL DA 2 a REGIÃO
Arapiraca-Alagoas

Recurso Inominado nº002.2008.003.207-7/0
Origem: 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Arapiraca/AL
Recorrente: BRADESCO SEGUROS 
Advogado: Dr. Valdenar Monteiro de Albuquerque 
Recorrida:    MARIA LUCIANA C. ROCHA
Advogado: Dr. Rogério Cavalcante Lima
Relator: Juiz ADERBAL MARIANO DA SILVA
Sessão: 13/05/2009 – VOTO DO RELATOR

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO  –  VIGÊNCIA DA LEI 11.
482/2007 -  O  Seguro  Obrigatório  –  DPVAT  – possui  características  e  regramentos
especiais  em  face  do  cunho  eminentemente  social  de  que  se  reveste.  Provada  a
ocorrência do sinistro detém a parte interessada o direito à indenização pelo seguro. O
Seguro Obrigatório, no caso de  morte,  deve corresponder ao valor de  40 (quarenta)
salários mínimos, nos termos do  art. 3º, da Lei 6.194/74 que não foi revogada pelo
disposto nas Leis 6.205/75 e 6.423/77 e nem pela Lei nº. 8.441/92, desde que na época
de vigência. A obrigação de indenizar decorrente do Seguro Obrigatório –  DPVAT  –
pressupõe como elemento nuclear a existência de acidente automobilístico. Trata-se de
“condition sine qua non”. Desincumbindo-se, satisfatoriamente, do ônus de provar a
ocorrência do sinistro e as seqüelas irreversíveis, detém a parte interessada o direito à
indenização  pelo  seguro.  A verba  securitária  deve  ser  aquela  estabelecida  em  lei.
Havendo pagamento de valor incompleto tem o beneficiário o direito ao recebimento da
diferença. O valor  estabelecido na  Lei  nº.  11.482/07 somente incide em relação aos
sinistros ocorridos após a sua vigência. Procedência da ação.  Sentença confirmada por
seus próprios fundamentos. Precedentes deste Colégio Recursal.  Recurso conhecido e
improvido . Decisão unânime.

Cuida a espécie de recurso interposto contra decisão condenatória de
primeira instância. O MM. Juiz a quo houve por bem julgar a demanda procedente para condenar a
ora  Recorrente ao pagamento de parte, correspondente a 50%, referente à sua quota parte em R$
6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), acrescidos dos consectários legais, nos termos e
conforme os comandos do julgado.

                                                                                                
A Recorrida ajuizou Ação de Cobrança pedindo a sua quota parte da

quantia  equivalente  à  indenização  do  Seguro  Obrigatório  –  DPVAT devido  às  seqüelas
irreversíveis  decorrentes  de  acidente  automobilístico  que  foi  vitima  seu  esposo  resultando  em
morte.

A sentença a quo deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Enfrento,  inicialmente,  a  preliminar  suscitada  pela Recorrente de
Carência  de  Ação  não  merece  apoio  porque  já  enfrentada  por  este  Colégio  em  julgamentos
semelhantes. Não há carência de ação porque não teria o Recorrido procurado receber a indenização
administrativamente e nem a ausência de documento obrigatório acompanhando o pedido. Portanto,
não há como acolher qualquer da preliminar, razão porque tenho por rejeitá-la.

Os demais argumentos, sustentados no recurso pela  Recorrente, por
sua  vez,  não  encontram  resguardo  na  orientação  jurisprudencial  consagrada  pelos  Tribunais
Superiores  e  no  entendimento  definido  por  esta  Turma  Recursal.  Argumentos  como  os  que
deduzidos no Recurso já foram objeto de sucessivas decisões deste Colégio de Recursos. Não há
falar em diferença entre invalidez e debilidade para efeito de arbitramento do valor indenizatório,
bem assim em submissão a eventual realização de prova pericial porque a prova já foi produzida
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anteriormente porque as provas foram apresentadas administrativamente, em observância as normas
regulamentadoras  definidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Seguros  Privados  porque  o  respeito
hierárquico  à  lei  tem  força  imperativa  e  em impossibilidade  de  vincular-se  o  pagamento  das
indenizações  ao  salário  mínimo  porquanto  tal  procedimento  em  nada  invalida  ou  macula  a
regularidade dos procedimentos. A equivalência ao Salário Mínimo para os sinistros ocorridos ante
a vigência da lei anterior serve para impor a atualização dos valores a serem pagos às vítimas e a
correção monetária incide na forma estabelecida no entendimento já consagrado por esta Turma,
sendo acertado o entendimento expresso pelo MM. Juiz a quo. O teto máximo imposto por lei não
pode ser submisso a disposição normativa de Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados
tal como acima argumentado de modo que não há falar em proporcionalidade entre o valor da verba
securitária e os efeitos do acidente na pessoa do beneficiário.

Voto, portanto, no sentido de conhecer-se o recurso  para negar-lhe
provimento,  adotando-se o julgado de primeira instância tal  como proferido por seus próprios
fundamentos, condenando-se, ainda,  a Recorrente ao pagamento das custas a serem recolhidas na
forma  do  art.  54,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  9.099/95,  compreendidas  todas  as  despesas
processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição e até taxa judiciária ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que arbitro em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação. É como voto.

Arapiraca-AL, em 13 de maio de 2009.

Juiz Aderbal Mariano da Silva
Relator

TURMA RECURSAL DA 2 a REGIÃO
Arapiraca-Alagoas
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Recurso Inominado nº002.2008.003.207-7/0
Origem: 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Arapiraca/AL
Recorrente: BRADESCO SEGUROS 
Advogado: Dr. Valdenar Monteiro de Albuquerque 
Recorrida:    MARIA LUCIANA C. ROCHA
Advogado: Dr. Rogério Cavalcante Lima
Relator: Juiz ADERBAL MARIANO DA SILVA
Sessão: 13/05/2009 – SÚMULA DE JULGAMENTO

ACÓRDÃO Nº. ____________/09

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO  – VIGÊNCIA DA LEI 11. 482/2007 - O
Seguro Obrigatório –  DPVAT – possui características e regramentos especiais em face do cunho
eminentemente social de que se reveste. Provada a ocorrência do sinistro detém a parte interessada o
direito à indenização pelo seguro. O Seguro Obrigatório, no caso de morte, deve corresponder ao
valor de  40 (quarenta) salários mínimos,  nos termos do  art.  3º,  da Lei 6.194/74 que não foi
revogada pelo disposto nas  Leis 6.205/75 e 6.423/77  e nem pela Lei nº. 8.441/92, desde que na
época  de  vigência.  A obrigação  de  indenizar  decorrente  do  Seguro  Obrigatório  –  DPVAT  –
pressupõe como elemento nuclear a existência de acidente automobilístico. Trata-se de “condition
sine qua non”. Desincumbindo-se, satisfatoriamente, do ônus de provar a ocorrência do sinistro e as
seqüelas  irreversíveis,  detém a  parte  interessada  o direito  à  indenização  pelo  seguro.  A verba
securitária deve ser aquela estabelecida em lei.  Havendo pagamento de valor incompleto tem o
beneficiário  o  direito  ao  recebimento  da  diferença. O  valor  estabelecido  na  Lei  nº.  11.482/07
somente  incide  em relação  aos  sinistros  ocorridos  após  a  sua  vigência.  Procedência  da  ação.
Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Precedentes deste Colégio Recursal. Recurso
conhecido e improvido. Decisão unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso Inominado nº. 002.2008.003.207-7/0, em que são
partes  como  Recorrente,  BRADESCO  SEGUROS,  e,  como  Recorrido,  MARIA  LUCIANA C.
ROCHA,  acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal da 2ª Região, sediada em Arapiraca, à
unanimidade de votos, em conhecer o Recurso, para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença do Juízo a
quo por seus próprios fundamentos, nos termos do voto do Relator.  Custas observados os comandos do voto
adotado. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento). 

Arapiraca-AL, em 13 de maio de 2009.

Juiz Orlando Rocha Filho
Presidente 

Juiz Aderbal Mariano da Silva
Relator

Juiz Rômulo Vasconcelos de Albuquerque
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Estado de Alagoas
TURMA RECURSAL DA 2 a REGIÃO

Arapiraca-Alagoas

C E R T I D Ã O

SILVANETE SILVA DE SOUSA ,  Chefe de Secretaria
da Turma Recursal da 2ª Região do Estado de Alagoas,
na forma da lei, etc.

        CERTIFICO que os Recursos inominados abaixo relacionados, julgados na
sessão do dia 13/05/09, transitaram em julgado em 28/05/09, sem a interposição de Embargos  ou Recurso
Extraordinário.

01-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.927-0/0  –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv.  Dr.  Afrânio de  Lima  Soares  Júnior  )  –  RECORRIDA  –
ORLANDO JOSÉ DE FARIAS (Adv. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Jandir de Barros Carvalho.
___________________________________________________
02-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.534-5/0  –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Joyce Rafaela Maciel Santos) – RECORRIDO– WESLEY
CARVALHO GONÇALVES (Adv. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva.
___________________________________________________
03-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.930-4/0  –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Joyce Rafaela Maciel Santos) – RECORRIDO– DIOGO
GOMES DOS SANTOS (Adv. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva.
___________________________________________________
04-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.535-2/0   –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Joyce Rafaela Maciel Santos) – RECORRIDO– CARLOS
BARBOSA SOBRAL (Adv. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva.
___________________________________________________
05-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.210-9/0–
RECORRENTE  –  BRADESCO  SEGUROS  S/A (Adv.  Drª.  Joyce  Rafaela  Maciel  Santos)  –  RECORRIDO  –
DOMIRVAL FONSECA DE BRITO (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva.
___________________________________________________
06-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.210-9/0–
RECORRENTE  –  BRADESCO  SEGUROS  S/A (Adv.  Drª.  Joyce  Rafaela  Maciel  Santos)  –  RECORRIDO  –
DOMIRVAL FONSECA DE BRITO (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva.
__________________________________________
07-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº. 002.2008.006.588-7/0  –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Joyce Rafaela Maciel Santos) – RECORRIDO – JOÃO
SEBASTIÃO DA SILVA (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Rômulo Vasconcelos de Albuquerque.
__________________________________________________
08-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº. 002.2008.006.584-6/0  –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Joyce Rafaela Maciel Santos) – RECORRIDO – ERISVAN
OLIVEIRA SILVA (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da SiIlva.
___________________________________________________
09  -   TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.006.585-3/0–
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Joyce Rafaela Maciel Santos) – RECORRIDO– GILMAR
VIEIRA ROCHA (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da SiIlva.
___________________________________________________

10-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.000.948-9/0  –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Aldenira Gomes Diniz ) – RECORRIDA– JOSENILDA
SILVA DE L. TENORIO (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da SiIlva.
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___________________________________________________
11  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.000.953-9/0 –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Aldenira Gomes Diniz ) – RECORRIDO – GIVALDO
GOMES DE OLIVEIRA (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da SiIlva.
___________________________________________________
12  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.928-8/0  –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Valdenar Monteiro Albuquerque ) – RECORRIDO – Josivaldo
Soares da Silva (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz John Silas da Silva .
___________________________________________________
13  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.538-6/0 –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Dr Marcelo Correa Mendes ) – RECORRIDO –  AILTON JOSÉ
DA SILVA (Adv. Dr.  James Karlos Afonso Queiroz  ). Relator: Juiz Jandir de Barros Carvalho.
___________________________________________________
14  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.224-2/0–
RECORRENTE – MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA (Dr.  Marcus Fabrício  Matos  Barboza )  –  RECORRIDA –
ALDIMAN COMERCIAL LTDA (Adv. Dr. Fabrizio Araújo Almeida e Outro). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva 
___________________________________________________
15  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2009.000.528-7/0–
RECORRENTE  –  BRADESCO  SEGUROS  S/A  (Adv.  Drª.  Gabrielle  Arcoverde  Cunha )  –  RECORRIDO  –
ROSEVALDO RODRIGUES DANTAS (Adv. Dr. Fernando Antonio Pereira Ferreira ). Relator: Juiz Orlando Rocha
Filho.
___________________________________________________
16  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.007.883-1/0–
RECORRENTE  –  HIPERCARD  BANCO  MULTIPLO  S/A(Adv.  Dr.  Paulo  Sérgio  Bastos  da  Silva  Júnior)  –
RECORRIDO – JOSÉ LOPES DA SILVA (Adv. Dr. Fernando Antônio Pereira Ferreira ). Relator: Juiz George Leão de
Omena.
___________________________________________________
17  -  TR  –  2ªR  –  Origem  2º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.903-1/0 –
RECORRENTE – MULTIBRÁS S/A ELETRODOMÉSTICOS (Adv.  Dr.  Genilson  José Amorim de Carvalho  )  –
RECORRIDO – TEREZA MELO MONTEIRO PEREIRA (Adv. Dr. Anderson Márcio Silva Costa ). Relator:  Juiz
Jandir de Barros Carvalho.
___________________________________________________
18  -  TR  –  2ªR  –  Origem  2º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.908-0/0 –
RECORRENTE  –  MULTIBRÁS  S/A ELETRODOMÉSTICOS  (Adv.  Dr.  Paulo  Ricardo  Romeiro  Ribeiro   )  –
RECORRIDO – TEREZA MELO MONTEIRO PEREIRA (Adv. Dr. Anderson Márcio Silva Costa ). Relator:  Juiz
Orlando Rocha Filho.
___________________________________________________
19  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.001.407-5/0 –
RECORRENTE  –  COMPANHIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Drª.  Gabrielle  Arcoverde  Cunha  )  –
RECORRIDO – JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO (Adv. Dr. Luiz Ricardo Nobre Pessoa). Relator: Juiz John Silas da Silva.
___________________________________________________
20  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2009.001.089-9/0–
RECORRENTE – CEMAZ INDUSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA S.A. ( CCE ) (Adv. Drª. Lenaíla Barbosa
Leão ) – RECORRIDO – TARCISO SALUSTIANO DOS SANTOS  (Adv. Dr. Fernando Antônio Pereira Ferreira ).
Relator: Juiz Jandir de Barros Carvalho .
___________________________________________________
21  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.707-5/0  –
RECORRENTE  –  COMPANHIA EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Dr.  Valdenar  Monteiro  Albuquerque  )   –
RECORRIDO – JOÃO BRAZ FILHO  (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz Orlando Rocha Filho.
___________________________________________________
22  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.711-7/0 –
RECORRENTE  –  COMPANHIA EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Drª.  Joyce  Rafaela  Maciel  Santos   )   –
RECORRIDO – SIVALTER SILVA SANTOS   (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz John Silas da Silva.
__________________________________________________
23  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.712-5/0–
RECORRENTE –  COMPANHIA EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Dr.  Afrânio  de  Lima  Soares  Júnior   )   –
RECORRIDO – TAYLAN MOTA DE JESUS    (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz George Leão de Omena.
___________________________________________________
24  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.741-4/0–
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva  )  –
RECORRIDO –  JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS SILVA    (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz Jandir de
Barros Carvalho.
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___________________________________________________
25  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.702-6/0–
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Marcelo Correa Mendes )  – RECORRIDO –
MARCIO VIEIRA DOS SANTOS   (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da  Silva.
___________________________________________________
26  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.722-4/0–
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva  )  –
RECORRIDO – MANOEL BARBOSA   (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva.
___________________________________________________
27  -TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.715-8/0–
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva  )  –
RECORRIDO –  ATEVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA   (Adv. Dr.  Francisco Crispi  ).  Relator: Juiz Aderbal
Mariano da Silva.
___________________________________________________
28-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.148-1/0  –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva  )  –
RECORRIDO – ROBSON OLIVEIRA DOS SANTOS(Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz  John Silas da Silva.
___________________________________________________
29  -TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.151-5/0 –
RECORRENTE  –  COMPANHIA EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Dr.  Valdenar  Monteiro  Albuquerque  )   –
RECORRIDO – GILSON SILVA TELES (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz  George Leão de Omena .
___________________________________________________
30-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.152-3/0 –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr.  Daniel de Macedo Fernandes da Silva )  –
RECORRIDO – FAGNO PINTO DOS SANTOS  (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz  Aderbal Mariano da Silva 
___________________________________________________
31  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.152-3/0  –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr.  Daniel de Macedo Fernandes da Silva )  –
RECORRIDO – FAGNO PINTO DOS SANTOS  (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz  Aderbal Mariano da Silva
___________________________________________________
33  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.153-1/0–
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr.  Daniel de Macedo Fernandes da Silva )  –
RECORRIDO –  FERNANDO SANTOS MOTA   (Adv.  Dr.  Francisco  Crispi  ).  Relator:  Juiz   Jandir  de  Barros
Carvalho.
___________________________________________________
32  -TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.156-4/0 –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr.  Daniel de Macedo Fernandes da Silva )  –
RECORRIDO – DANIEL RICARDO DOS SANTOS - (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz  Rômulo Vasconcelos
de Albuquerque.   
___________________________________________________
33  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.167-1/0  –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr.  Daniel de Macedo Fernandes da Silva )  –
RECORRIDO – JOSÉ BARBOSA VIEIRA DE LIMA  -  (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz  Orlando Rocha
Filho. 
___________________________________________________
34  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.212-5/0  –
RECORRENTE  –  COMPANHIA EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Dr.  Afrânio  de  Lima  Soares  Júnior )   –
RECORRIDO –  JOSÉ EDRIANO BARBOSA  -  (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz  Rômulo
Vasconcelos de Albuquerque . 
___________________________________________________
35  -TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.498-0/0  –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr.  Daniel de Macedo Fernandes da Silva )  –
RECORRIDO –  JOSENILSON DA MOTA XAVIER  - (Adv. Dr. Francisco Crispi  ). Relator: Juiz  George Leão de
Omena . 
___________________________________________________
36  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.734-9/0 –
RECORRENTE  –  COMPANHIA EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Dr.  João  Kleber  Moura  dos  Santos  )   –
RECORRIDO –  PEDRO BISPO DOS SANTOS  - (Adv. Dr. Francisco Crispi  ). Relator: Juiz  Aderbal Mariano da
Silva . 
___________________________________________________
37  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.742-2/0 –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva  )  –
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RECORRIDO –  WILSON CARLOS DOS SANTO- (Adv. Dr. Francisco Crispi  ). Relator: Juiz  Aderbal Mariano da
Silva.
___________________________________________________
38  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.143-2/0 –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva  )  –
RECORRIDO –  GLEISON ALVES SÁ- (Adv. Dr. Francisco Crispi  ). Relator: Juiz  John Silas da Silva .
___________________________________________________
39  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.145-7/0–
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva  )  –
RECORRIDO –  JOSE ADVANILSON DA SILVA  (Adv. Dr. Francisco Crispi  ). Relator: Juiz  Orlando Rocha Filho.
___________________________________________________
40  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.133-3/0-
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva  )  –
RECORRIDO –  JORGE HUMBERTO MATOS   (Adv. Dr.  Francisco Crispi   ). Relator: Juiz  Aderbal Mariano da
Silva.
___________________________________________________
41  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.138-2/0-
RECORRENTE  –  COMPANHIA EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Dr.  Afrânio  de  Lima  Soares  Júnior)   –
RECORRIDA –  SIMONE SANTOS VICENTE    (Adv. Dr.  Francisco Crispi   ).  Relator:  Juiz  Jandir de Barros
Carvalho .
___________________________________________________
42  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.140-8/0-
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv.  Drª.  Nadja Alves  Wanderley  de  Melo  )   –
RECORRIDO –  GILVAN DOS SANTOS     (Adv. Dr.  Francisco Crispi   ). Relator: Juiz  Rômulo Vasconcelos de
Albuquerque .
___________________________________________________
43  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.144-0/0-
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv.  Drª.  Nadja Alves  Wanderley  de  Melo  )   –
RECORRIDO –  IVANILDO SILVA DE JESUS  (Adv. Dr. Francisco Crispi  ). Relator: Juiz  Aderbal Mariano da Silva.
___________________________________________________
44  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.155-6/0  –
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Dr. Afrânio de Lima Soares Júnior )  – RECORRIDO –  ELPÍDIO
RAMOS DA SILVA  (Adv. Dr. Francisco Crispi  ). Relator: Juiz  Rômulo Vasconcelos de Albuquerque.
___________________________________________________
45  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.731-5/0  –
RECORRENTE  –  COMPANHIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Dr.  Afrânio  de  Lima  Soares  Júnior)  –
RECORRIDO – MARLENE MONTEIRO SANTANA (Adv.  Dr.  Francisco Crispi).  Relator:  Juiz Jandir  de Barros
Carvalho.
___________________________________________________
46  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.744-8/0 –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A(Adv.  Dr.  Afrânio  de Lima  Soares Júnior  )  –
RECORRIDO – MANOEL RICARDO BARBIOSA SANTOS  (Adv. Dr. Erasmo Antônio da Silva Júnior ). Relator:
Juiz Aderbal Mariano da Silva.
___________________________________________________
47  -TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.949-3/0   –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva )
– RECORRIDA– GISLENE PEIXOTO DA SILVA  (Adv. Dr. Erasmo Antônio da Silva Júnior ). Relator: Juiz John
Silas da Silva .
___________________________________________________
48-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.324-0/0–
RECORRENTE  –  COMPANHIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Drª.  Gabrielle  Arcoverde  Cunha  )  –
RECORRIDO – JOSÉ DOS PASSOA SANTOS  (Adv. Dr. Erasmo Antônio da Silva Júnior). Relator: Juiz Orlando
Rocha Filho.
___________________________________________________
49  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.626-7/0–
RECORRENTE  –  COMPANHIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Drª.  Gabrielle  Arcoverde  Cunha  )  –
RECORRIDO – CLAUDIO VIANA DA SILVA  (Adv. Dr. Erasmo Antônio da Silva Júnior). Relator: Juiz George Leão
de Omena. 
___________________________________________________
50  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.004.650-7/0–
RECORRENTE  –  COMPANHIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  (Adv.  Drª.  Gabrielle  Arcoverde  Cunha  )  –
RECORRIDO – HELENILSON SOUZA SANTOS  (Adv. Dr. Erasmo Antônio da Silva Júnior). Relator: Juiz Rômulo
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Vasconcelos de Albuquerque. 
___________________________________________________
51  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.109-5/0–
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (Adv. Drª. Aldenira Gomes Diniz  ) – RECORRIDO –
ADUILSON MOTA SANTOS   (Adv. Dr. Francisco Crispi ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva.
___________________________________________________
52  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.738-2/0 –
RECORRENTE –   BRADESCO SEGUROS S/A (Adv.  Dr.  Afrânio  de  Lima  Soares  Júnior  )  –  RECORRIDO –
CICERO FEITOSA DE SOUZA  (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz John Silas da Silva .
___________________________________________________
53  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.197-0/0  –
RECORRENTE  –  COMPANHIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS(Adv.  Drª.  Gabrielle  Arcoverde  Cunha  )  –
RECORRIDO – IVANILDO INACIO DOS SANTOS  (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz Orlando Rocha Filho .
___________________________________________________
54  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.005.150-7/0 –
RECORRENTE  –  COMPANHIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS(Adv.  Dr.  Joyce  Rafaela  Marciel  Santos)  –
RECORRIDO – COSMO DE OLIVEIRA  (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz George Leão de Omena.
___________________________________________________
55  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.431-8/0 –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Dr. Afrânio de Lima Soares Júnior ) – RECORRIDO – JEOVÁ
ALVES DE SOUSA  (Adv. Dr. James Karlos Afonso Queiroz ). Relator: Juiz Rômulo Vasconcelos de Albuquerque .
___________________________________________________
56  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.006.622-4/0 –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva  ) – RECORRIDO –
GERSON DE FARIAS NETO   (Adv. Dr. Rogério Cavalcante Lima  ). Relator: Juiz John Silas da Silva .
___________________________________________________
57-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.000.737-6/0  –
RECORRENTE – AMERICANAS.COM B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO (Adv. Dr. Marcus Fabricio
Matos Barboza ) – RECORRIDA – FABIANO LÚCIO DE ALMEIDA SILVA  (Adv. Dr. Rogério Cavalcante Lima ).
Relator: Juiz George Leão de Omena .
__________________________________________
58-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.000.936-4/0 –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Aldenira Gomes Diniz ) – RECORRIDO – ANA PAULA
TAVARES  (Adv. Dr. Kelmony Maicron dos Santos . Relator: Juiz George Leão de Omena.
___________________________________________________
59-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.001.840-7/0 –
RECORRENTE – TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S/A (Adv.  Dr.  Thúlio  Madeiro Aprato  Pinheiro   –
RECORRIDO – TUTMÉS AIRAN E ADVOGADOS ASSOCIADOS (Adv. Dr. Rogério Cavalcante Lima . Relator:
Juiz George Leão de Omena. 
___________________________________________________
60  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.717-6/0 –
RECORRENTE – BRADESCO SEGUROS S/A (Adv. Drª. Joyce Rafaela Maciel santos ) – RECORRIDO – VERA
LÚCIA MELO DA SILVA   (Adv.  Dr.  Carlos André Marques dos Anjos ).  Relator:  Juiz Rômulo Vasconcelos de
Albuquerque.
___________________________________________________
64  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.092-3/0  –
RECORRENTE –  BRADESCO SEGUROS S/A (Adv.  Drª.  João Kleber  Moura dos Santos  )  – RECORRIDO –
PEDRO DA SILVA PINTO   (Adv. Dr. Carlos André Marques dos Anjos ). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva .
___________________________________________________
61  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.207-7/0 –
RECORRENTE –  BRADESCO SEGUROS S/A (Adv.  Drª.  Valdenar  Monteiro  Albuquerque   )  –  RECORRIDA–
MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA    (Adv. Dr. Carlos André Marques dos Anjos ). Relator: Juiz Aderbal
Mariano da Silva .
___________________________________________________
62  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.583-1/0–
RECORRENTE –  BRADESCO SEGUROS S/A (Adv.  Drª.  João Kleber  Moura dos Santos  )  – RECORRIDO –
JALDENES DA FONSECA ARAÚJO   (Adv. Dr. Carlos André Marques dos Anjos ). Relator: Juiz Orlando Rocha
Filho .
__________________________________________
63  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.539-4/0 –
RECORRENTE – BANCO SCHAHIN S/A (Adv. Dr Sérgio Marques de Macedo ) – RECORRIDA – MARICELIA
SOUSA DE MORAES  (Adv. Dr. Felício Lúcio da Silva ). Relator: Juiz Rômulo Vasconcelos de Albuquerque .
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___________________________________________________
64  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº. 002.2008.008.100-9/0  –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva ) –
RECORRIDO – MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS   (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz Jandir de Barros
Carvalho.   
___________________________________________________
65-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.102-5/0
RECORRENTE –  COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva ) –
RECORRIDO – FÁBIO MOISÉS TENÓRIO DOS SANTOS   (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz Jandir de
Barros Carvalho
___________________________________________________
66-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.107-4/0  –
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva ) – RECORRIDO – JOSÉ
ELITON DOS SANTOS – (Adv. Dr. Francisco Crispi)). Relator: Juiz John Silas da Silva .
___________________________________________________
67-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.108-2/0  –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva ) –
RECORRIDO  –  JOSÉ  ROBERTO  SOUZA FERREIRA –  (Adv.  Dr. Francisco  Crispi)).  Relator:  Juiz  Rômulo
Vasconcelos de Albuquerque .
___________________________________________________
68  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.180-1/0 –
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva ) – RECORRIDO – JOSÉ
NUNES SANTIAGO  – (Adv. Dr. Francisco Crispi)). Relator: Juiz George Leão de Omena.
___________________________________________________
69-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.181-9/0 –
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv.  Dr.  Daniel  de Macedo Fernandes da Silva )  – RECORRIDO –
WELLINGTON DE OLIVEIRA   – (Adv. Dr. Francisco Crispi)). Relator: Juiz Jandir de Barros Carvalho.
___________________________________________________
70-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.183-5/0 –
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv.  Dr.  Daniel  de Macedo Fernandes da Silva )  – RECORRIDO –
ADEILSON DE JESUS SANTOS  – (Adv. Dr. Francisco Crispi)). Relator: Juiz Jandir de Barros Carvalho.
__________________________________________________
71  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.186-8/0 –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv.  Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva) –
RECORRIDO – CLEONICIO FERREIRA DOS SANTOS  (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz Aderbal Mariano
da Silva .
___________________________________________________
72  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.188-4/0 –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv.  Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva) –
RECORRIDO – GENIVAL DOS SANTOS (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz Aderbal Mariano da Silva .
___________________________________________________
73  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.190-0/0  –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv.  Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva) –
RECORRIDO –  JOSÉ CARLOS REZENDE DE ALMEIDA  (Adv.  Dr.  Francisco  Crispi).  Relator:  Juiz  Rômulo
Vasconcelos de Albuquerque .
___________________________________________________
74  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.191-8/0   –
RECORRENTE – COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv. Dr.  Daniel  de Macedo Fernandes da Silva) –
RECORRIDO – JOSÉ CARLOS DA SILVA SANTOS   (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz George Leão de
Omena .
___________________________________________________
75  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.193-4/0   –
RECORRENTE –  COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(Adv. Dr. Daniel de Macedo Fernandes da Silva) –
RECORRIDO – JOSÉ DO NASCIMENTO(Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz John Silas da Silva.
___________________________________________________
76-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.008.198-3/0 –
RECORRENTE  –  COMPANHIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS(Adv.  Drª.  Gabrielle  Arcoverde  Cunha  )  –
RECORRIDO – REGINALDO BORGES GUIMARÃES   (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator:  Juiz John Silas da
Silva.
___________________________________________________
77  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.938-8/0  –
RECORRENTE – SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A (SULACAP) (Adv. Dr. AUGUSTO RAFAEL SANTOS

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

09
52

-6
3.

20
08

.8
.0

2.
03

58
 e

 c
ód

ig
o 

16
94

7A
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 B
A

P
T

IS
T

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 N
E

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
08

/2
01

6 
às

 1
7:

51
 .

fls. 118



RODRIGUES ) – RECORRIDO – JOSE EDMILSON FAUSTO DA SILVA   (Adv. Dr. Cristiano Gama de Melo .
Relator: Juiz Rômulo Vasconcelos de Albuquerque    .
________________________________________________________________________________________________
78-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.006.788-3/0 –
RECORRENTE – CEMAZ INDUSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA S.A. ( CCE ) (Adv. Drª. Lenaíla Barbosa
Leão  ) – RECORRIDO – IJOSE VICENTE DA SILVA   (Adv. Dr. Cristiano Gama de Melo ). Relator: Juiz Rômulo
Vasconcelos de Albuquerque.
___________________________________________________
79-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2009.000.774-7/0  –
RECORRENTE  –  NOKIA DO  BRASIL  TECNOLOGIA  LTDA (Adv.  Dr.  Afrânio  de  Lima  Soares  Júnior)  –
RECORRIDA – ROSIMEIRE PEREIRA DOS SANTOS   (Adv. Dr. Cristiano Gama de Melo ). Relator: Juiz Jandir de
Barros Carvalho.
___________________________________________________
80  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.577-4/0 –
RECORRENTE – CLARO (BCP TELECOM) (Adv. Dr. Thúlio Madeiro Aprato Pinheiro  ) – RECORRIDA– BELVA
BARROS DOS SANTOS  (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz John Silas da Silva .

___________________________________________________________________
81  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.577-4/0  –
RECORRENTE – CLARO (BCP TELECOM) (Adv. Dr. Thúlio Madeiro Aprato Pinheiro  ) – RECORRIDA– BELVA
BARROS DOS SANTOS  (Adv. Dr. Francisco Crispi). Relator: Juiz John Silas da Silva .
___________________________________________________
82  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.002.308-4/0
COMPANHIA EXCELSIOR  DE  SEGUROS(Adv.  Drª.  Gabrielle  Arcoverde  Cunha  )  –  RECORRIDO  –  JOSÉ
APARECIDO DE ALMEIDA   (Adv. Dr. Anderson Márcio Silva Costa ). Relator:  Juiz Orlando Rocha Filho.

83  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.003.408-1/0
RECORRENTE: HEWLETT PACKARD COMPUTADORES LTDA (Adv. Dr.  Marcus Fabrício Matos Barboza) –
RECORRIDO – TACIANA NUNES DE FRANÇA ANDRADE   (Adv. Dr.  Em causa própria ). Relator:  Rômulo
Vasconcelos de Albuquerque .

____________________________________
84-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2009.001.468-5/0
RECORRENTE:  COMPANHIA EXCELSIOR  DE SEGUROS   (Adv.  Dr.  Daniel  Soares  de  Freitas  Oliveira  )  –
RECORRIDA – ANA LÉCIA BARBOSA BISPO  (Adv. Anderson Márcio Silva Costa  ). Relator: Rômulo Vasconcelos
de Albuquerque .
___________________________________________________
85-  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.001.085-9/0
RECORRENTE: PETRA COM DE PRODUTOS NATURAIS (Adv. Dr. Everany Santiago Veloso ) – RECORRIDO –
LAEDSON FELICIANO TORRES   (Adv. Dr. Anderson Márcio Silva Costa  ). Relator:  Juiz John Silas da Silva.
___________________________________________________
86  -  TR  –  2ªR  –  Origem  1º  JECC  de  Arapiraca/AL  –  RECURSO  INOMINADO  nº.  002.2008.001.550-2/0
RECORRENTE: MARCOS PAULO DANTAS (Adv.  Em Causa própria)  – RECORRIDOS – HP -  HEWLETT -
PACKARD BRASIL S/A    (Adv. Dr. - Marcus Fabricio Matos Barboza  ) - MANIA VIRTUAL - ALL NATIONS
COMÉRCIO EXTERIOR LTDA (Sem advogado  )Relator:  John Silas da Silva.

   
                                O referido é verdade, dou fé.

Arapiraca, 02 de junho de 2009.

SILVANETE SILVA DE SOUSA

Chefe de Secretaria da TR2ªR

Mat. 88598-0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE ARAPIRACA 
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAPIRACA - PROJUDI 

  DESPACHO

Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Principal: Espécies de Títulos de Crédito
Processo nº: 002.2008.003.207-7

Promovente(s): MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA
Promovido(s): Bradesco Seguros S/A

 

 

Vistos etc...    

 

R. H.

 

 

 

 

Intime-se o demandante para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar nos autos.

 

Arapiraca, 12 de junho de 2009.

 

 

 

 

DR. ALMI HILÁRIO DOS SANTOS

Juiz de Direito

 

 

 

Av. Ceci Cunha, 127, Alto do Cruzeiro,Arapiraca - AL - Fone: 82.3482-1650
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                                                      ADVOCACIA ADVOCACIA &&

             CONSULTORIA JURÍDICA             CONSULTORIA JURÍDICA
                            Av. Dep. Ceci Cunha, 480, Brasília, Arapiraca/ALAv. Dep. Ceci Cunha, 480, Brasília, Arapiraca/AL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL DE ARAPIRACA – ALAGOAS.

PROCESSO N.º 002.2008.003.207-7
AÇÃO – COBRANÇA
EXEQÜENTE – MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA
EXECUTADA – BRADESCO SEGUROS S.A.

MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA, devidamente qualificado(a)

nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  por  conduto  de  seus  advogados,  vem,

respeitosamente a presença de V. Exa., requerer o que segue:

-  a  liberação  do  depósito  recursal  referente  a  condenação  sentencial

prolatada nestes  autos,  através  de  alvarás  liberatórios,  sendo um no valor  de  R$
5.400,00 (cinco mil, quatrocentos reais),em nome da parte Demandante, Sra. MARIA
LUCIANA CORREIA DA ROCHA, CPF/MF n.  067.919.584-05,  e o outro em nome

do seu patrono, Sr. KELMMONY MAICRON DOS SANTOS FREIRE, CPF/MF sob

n.  902.962.574-00,   no  valor  de  R$  1.350,00  (mil,  trezentos  e  cinquenta  reais),

referente aos honorários advocatícios acordados entre as partes.

 - Requer, outrossim, a execução dos honorários sucumbenciais no valor

de R$ 1.012,50 (mil, doze reais e cinquenta centavos), como determinado pela Turma

Recursal da 2ª Região.

-  Requer,  por  fim, que,  em caso de não pagamento, no prazo legal,  o

bloqueio on-line através do BACENJUD, com o acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação sucumbencial, por força do art. 475-J, do CPC, e
Enunciado 105 do FONAJE, através do CNPJ nº 33.055.146/0001-93, e a conseqüente

transferência para conta judicial. 

Termos em que, pede deferimento.

Arapiraca/AL, 02 de julho de 2009.

Carlos André Marques dos Anjos OAB/AL 7.329
Kelmmony Maicron dos Santos Freire OAB/AL 5.826
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Kelmmony Maicron dos Santos Freire      Carlos André Marques dos Anjos

OAB/AL 5826                                      OAB/7.329    

Carlos André Marques dos Anjos OAB/AL 7.329
Kelmmony Maicron dos Santos Freire OAB/AL 5.826
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TURMA RECURSAL DA 2a REGIÃO
            Arapiraca-Alagoas

C E R T I D Ã O

SILVANETE  SILVA DE  SOUSA ,  Chefe  de
Secretaria da Turma Recursal da 2ª Região do
Estado de Alagoas, na forma da lei, etc.

        CERTIFICO, que juntei o presente requerimento nesta data

    O referido é verdade, dou fé.

Arapiraca, 09 de junho de 2009.

SILVANETE SILVA DE SOUSA

Chefe de Secretaria da TR2ªR

Mat. 88598-0
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TURMA RECURSAL DA 2a REGIÃO
            Arapiraca-Alagoas

C E R T I D Ã O

SILVANETE  SILVA DE  SOUSA ,  Chefe  de
Secretaria da Turma Recursal da 2ª Região do
Estado de Alagoas, na forma da lei, etc.

        CERTIFICO, que juntei o presente requerimento nesta data

    O referido é verdade, dou fé.

Arapiraca, 09 de junho de 2009.

SILVANETE SILVA DE SOUSA

Chefe de Secretaria da TR2ªR

Mat. 88598-0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE ARAPIRACA 
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAPIRACA - PROJUDI 

Av. Ceci Cunha, 127, Alto do Cruzeiro,Arapiraca - AL - Fone: 82.3482-1650

  DESPACHO 
 

Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Principal: Espécies de Títulos de Crédito
Processo nº: 002.2008.003.207-7

Promovente(s): MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA
Promovido(s): Bradesco Seguros S/A

 

R. H.
 
Arquive-se.

 

Arapiraca, 31 de julho de 2009.

Dr. Almi Hilário dos Santos

Juiz de Direito
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________________________________________________________________________________________________________ 
 

Kelmmony Maicron dos Santos Freire OAB/AL 5.826 
Carlos André Marques dos Anjos OAB/AL 7.329 

Av. Dep. Ceci Cunha, 480, Bairro Brasília, Arapiraca/Al  
Cel.: (82) 9974-2418 

 

  
AADDVVOOCCAACCIIAA  

&&  
CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  

AAvv..  DDeepp..  CCeeccii  CCuunnhhaa,,  448800,,  BBaaiirrrroo  BBrraassíílliiaa,,  AArraappiirraaccaa--AAllaaggooaass..   
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL E CRIMINAL DE ARAPIRACA-ALAGOAS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 002.2008.003.207-7 
Promovente: Maria Luciana Correia da Rocha 
Promovida: Bradesco Seguros S.A. 

 
 

                   MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA, por conduto de seus advogados 
adiante assinados, tendo em vista que o processo fora baixado em 10.08.2009 (evento 
52) sem que houvesse o pagamento dos honorários sucumbenciais consoante execução 
(evento 39), vem à presença de Vossa Excelência, requerer o CHAMAMENTO DO FEITO 
À ORDEM, com o desarquivamento do mesmo e a conseqüente intimação da 
promovida para que pague o valor de R$ 1.012,50 (um mil, doze reais e cinqüenta 
centavos) referente à sucumbência, como determinado pela Turma Recursal da 2ª 
Região. 

 
 
Por fim, em caso de não pagamento no prazo legal, requer o bloqueio on-line 

através do BACENJUD, com o acréscimo da multa de 10% (dez por cento) sobre a 
condenação sucumbencial, no valor de R$ 1.123,65, por força do art. 475-J, do CPC, e 
Enunciado 105 do FONAJE, através do CNPJ nº 33.055.146/0001-93, com a 
conseqüente transferência para conta judicial e liberação em favor dos causídicos do 
promovente.  

  
Pede Deferimento. 
Arapiraca, 14 de agosto de 2009.  
 

      Kelmmony Maicron dos Santos Freire                       Carlos André Marques dos Anjos 
                  OAB/AL nº 5.826                                                          OAB/AL nº 7.329 
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Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

 
 

 

 

 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário  

EJUAH.ALMI 

quarta, 26/08/2009 

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | 
Ajuda | Sair 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio

 Número do Protocolo:  20090001759179 

 Número do Processo:  002.2008.003.207-7 

 Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE ALAGOAS 

 Vara/Juízo:  3063 - 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE ARAPIRACA 

 Juiz Solicitante do Bloqueio:  ALMI HILARIO DOS SANTOS 

 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  067.919.584-05 

 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA 

 Relação de réus/executados 

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.  
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.  

  -  33.055.146/0001-93 - BRADESCO SEGUROS S/A  
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$1.123,65] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07 Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(12)  
Cumprida 

integralmente, 
afetando 

depósito a 
prazo.  

1.123,65 

1.123,65
24/08/2009 

20:06

26/08/2009 
15:17:59 

Transf. Valor 
ID:072009000006013888 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:4234  
Tipo créd. jud:Geral  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65 Não enviada - -

   

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07

Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00 25/08/2009 
08:31

   

BCO DE PERNAMBUCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

Page 1 of 4BacenJud 2.0
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24/08/2009 
17:07

Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.  
0,00 

0,00 25/08/2009 
10:19

   

BCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07 Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00
25/08/2009 

07:59

   

BCO ESTADO SERGIPE / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07 Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00
25/08/2009 

06:02

   

BCO HSBC BANK / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07 Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.  
0,00 

0,00
25/08/2009 

07:02

   

BCO ITAÚ / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07

Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00
25/08/2009 

20:37

   

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07

Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.  
0,00 

0,00
24/08/2009 

22:30

Page 2 of 4BacenJud 2.0
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BCO NOSSA CAIXA / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07

Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00 25/08/2009 
11:28

   

BCO SAFRA / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07

Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.  
0,00 

0,00 25/08/2009 
15:33

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07

Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00 25/08/2009 
10:19

   

BCO SUDAMERIS BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07 Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.  
0,00 

0,00
25/08/2009 

10:19

   

BCO SUDAMERIS / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07 Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas.  
0,00 

0,00
25/08/2009 

10:19

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

Data/Hora 
Cumprimento

Page 3 of 4BacenJud 2.0
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(R$)

24/08/2009 
17:07

Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00
25/08/2009 

03:43

   

UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

24/08/2009 
17:07

Bloq. Valor  

ALMI 
HILARIO 

DOS 
SANTOS 

1.123,65

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo.  

0,00 

0,00 25/08/2009 
00:00

   

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

 Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas:  ALMI HILARIO DOS SANTOS 

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE ARAPIRACA 
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAPIRACA - PROJUDI 

 

  DESPACHO 
 

Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Principal: Espécies de Títulos de Crédito
Processo nº: 002.2008.003.207-7

 

 

 

D e s p a c h o

 

 

R. H.

 

Aguarda prazo de impugnação

 

Intime-se o executado para, querendo, impugnar o valor executado no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Informe ainda o demandando para não proceder com o depósito de qualquer importância em favor do demandante, uma vez que o
valor executado já foi bloqueado e transferido para conta judicial, portanto um novo pagamento implicará em excesso de execução.

 

Caso decorra o referido prazo sem que haja impugnação, concedo a liberação do dinheiro.

 

 

Arapiraca, 26 de agosto de 2009.

 

 

Dr. Almi Hilário dos Santos

Juiz de Direito
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Promovente(s): MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA
Promovido(s): Bradesco Seguros S/A

Av. Ceci Cunha, 127, Alto do Cruzeiro,Arapiraca - AL - Fone: 82.3482-1650
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Parque SParque SParque SParque Soooolon de Lucena, 142, 1º e 2lon de Lucena, 142, 1º e 2lon de Lucena, 142, 1º e 2lon de Lucena, 142, 1º e 2º andar, Centro º andar, Centro º andar, Centro º andar, Centro ––––    CEP 58.013CEP 58.013CEP 58.013CEP 58.013----130 130 130 130 ----    João Pessoa João Pessoa João Pessoa João Pessoa ––––    PBPBPBPB    

Fones: (83) 3512.9115 Fones: (83) 3512.9115 Fones: (83) 3512.9115 Fones: (83) 3512.9115 ////    3512.92153512.92153512.92153512.9215    

contato@acadvs.com.brcontato@acadvs.com.brcontato@acadvs.com.brcontato@acadvs.com.br    

 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO II JUIZADO ESPECIAL  CÍVEL E 

CRIMINAL DE ARAPIRACA - AL 

 

Processo: nº 00220080032077 

 

 

BRADESCO SEGUROS S/A, nos autos do processo em epígrafe, que lhe 

é movido por MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA, vem, por seu 

advogado que esta subscreve, requerer a expedição do mandado de 

pagamento em favor da parte Ré, para que a mesma possa levantar o 

valor referente ao pagamento efetuado em duplicidade no valor de R$ 

1.123,23, visto que o pagamento foi realizado a maior, conforme 

comprovante constante nos autos, e juntado novamente nesta 

oportunidade, tendo em vista já constar Bloqueio BacenJud e inclusive 

transferência de valor para a conta judicial, após cumpridas todas as 

formalidades legais requer a baixa do processo no distribuidor e sua 

posterior remessa ao arquivo. 

 

Por derradeiro, requer, sob pena de nulidade, a inclusão do nome do 

advogado Dr. Nay Cordeiro, inscrito na OAB/PB sob o n.º 14.2 29, na 

capa dos autos a fim de que o mesmo seja intimado e notificado de todos 

os atos judiciais que se fizerem necessários, sob pena do § 1.º do Art. 236 

do CPC. 

 

Termos em que 

Pede deferimento 

Arapiraca, 20 de outubro de 2010. 

 

NAY CORDEIRO 
OAB/PB 14.229  
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Certifico que, nesta data, encontrei este processo com a pendencia de marcar a leitura do alvara judicial assinado eletronicamente, pelo MM Juiz,
no projudi, onde por equivoco da secretaria não foi marcado corretamente e pelo lapso temporal  marco sem leitura o alvará.

O referido é verdade e dou fé

Arapiraca 23 de janeiro de 2011
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Av. João Câncio da Silva, 786, Manaíra Av. João Câncio da Silva, 786, Manaíra Av. João Câncio da Silva, 786, Manaíra Av. João Câncio da Silva, 786, Manaíra ––––    CEP 58.038CEP 58.038CEP 58.038CEP 58.038----341 341 341 341 ----    João Pessoa João Pessoa João Pessoa João Pessoa ––––    PBPBPBPB    

Fones: (83) 3022Fones: (83) 3022Fones: (83) 3022Fones: (83) 3022----7070707070707070    

contato@acadvs.cocontato@acadvs.cocontato@acadvs.cocontato@acadvs.com.brm.brm.brm.br    

   
 

    
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO I J UIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DE ARAPIRACA - AL 

 

 

Processo nº 00220080032077 

 

 

 NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA , advogado inscrito na OAB/PB 

sob o nº 14.229, e MARÍLIA ALBERNAZ PINHEIRO DE CARVALHO , advogada inscrita na 

OAB/PB sob o nº 14.976, respeitosamente, em cumprimento ao art. 45 do CPC, requerem a juntada do 

Termo de Renuncia e Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios firmado com a 

BRADESCO SEGUROS, no processo em epígrafe, razão pela qual deixam de patrocinar seus 

interesses na presente causa, não cabendo a estes advogados quaisquer responsabilidades e deveres 

oriundos de atos praticados após o decêndio previsto na Lei de Ritos, fazendo prova do término do 

referido período mediante ciência contida no referido Termo. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Arapiraca/AL, 21 de fevereiro de 2011 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE ARAPIRACA 
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAPIRACA - PROJUDI 

Av. Ceci Cunha, 127, Alto do Cruzeiro,Arapiraca - AL - Fone: 82.3482-1650

DESPACHO

Defiro o pedido da parte promovida que consta do evento 68.

Verifica-se nos autos o bloqueio 1.123,65 (evento 57) e um depósito judicial no valor de R$ 1.123,23 (evento 68).

O promovente já recebeu o valor bloqueado, conforme evento 66.

Determino o levantamento em favor da PROMOVIDA quanto ao valor depositado, e que consta do evento 68, correspondente ao
excesso de execução.

Intime-se a promovida para receber e, a seguir, Arquive-se.

 

Arapiraca-AL, 21 de março de 2011

Ney Costa Alcântara de Oliveira

Juiz de Direito
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"l'O R],~R ~A J' I' Ó.3:0S 12 DE IANW HO D a :wo'"

6 DIRETOR.EXECUTIVO DO DEi' .A .llIAM"ENTO'DE PO .
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UI 20 do. Ld 7.101. de;20 de junho de 19a 1, -Ol'•••.d•.•••.h LeI n ' 9 .011.
d. 30 do." '''0 ;:0 d.'t995. ,,,(U I,,,,c.ud. podoDeeteto ,,°19.016. de 'J t
d. ouv"mO'o d•. 1911j.• ...,i lindo pe!tI D~= lJ l n. 1~92, de 10 lk
ac",tb d. 1~95, .I"f!dendo il reqeo: :riineofC t'd . par:te inler•••• d •• "OI
1em>.01do >J\ . lB d. Portaria o" 992.DC IDPF . d" lS de. lIUlU biode.
1995• .Ill•.••d. pcll PÓ II,.,;a ,,"l n_DO IO PF. de. 13 de. 01> <\1de l!lll&e.
emu:idcno"lo, fioalmeut". " poo;i cionun=II> l.yon..t di C oonkso••

~~~~d. ~:~.l::~ ~".~•.S~=l~;~.~Ê:
\,.ESI'ISR IDPR SP . I?EC LAllA .""i.to . I out<lri': "çS op••• fu""ion,'
""'a '''. " lIid . por OI(~J ':"" opmi , dll d .l' d . publi<::.çl tlne 0.0.0.,
cOl lC< .dido, urip~ uM ACO R SEG ~ E vrGtl..J...NC lA cr.
011.. iO$C ritlco ~P lJMF .aI> õ n° 01.: l;2 .B n,waJ .B l. uPftial iDdl
no l"est :lçJCo':de.!fr.,.iço.<de Vla nJ ...N OA e b.bi lilod. O uem:r as

~~"~:~~t.l:~~t~~~/ii;\~f,cg~~~:u~..
po" .f •.i." d~ U'ioIo:.el;.uor''''; 'Yidodes "O Ulod" de SÃ O PA ULO.

ZLitM.'cR I'!;MENTE! .. 005 SAtlTOS

rOR T,ÚUA. t '{' 3.111. Olr n D£ DE2KMl-IRO DE: 100S

O UlX El'Oll :EXEC \JTI'V O DO'DEPART .••MEJITO DF. po.
LlC lA FED k: ,l lI\L..ntl y,o du "clbuõçod qu.lh,e li" ec"rccid.•.•pelo
'4 .• +O ,d~ ~ 1.I02 •.d .'20 <lo .juaI>o,de' 19S 3•• lreo.d. peI' (Li ".
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~~~~:~5ia~l:r~~~Lo~(~~~~~%~~.p:;~o~':~~,,1\~:
1995.:~11c:i> ~~pd i. P~ '; c. 2,i'l.tíG ID rF . Ilc IJ <le .bcil'd ;"199! ".
.OnJideno"i lç,.futilli> c<> te.c,ptl$icio"..-uenlc h••••.hc.J d>. C uoldo:.nl'

'Ç lo"G <:ti Id . C onir"Ii:'de S.",,<õ>hçil'ri"•.d.; eollÍcme Il""p 'clt n .u.
,odo.. ",os .• elO S, do' .,'l' -roee"o -o. Oa5l:2llOaU:i J100S ~40.DE.

. LESP JS RIOP FISP.. pECL'.B -A 'e''i-> :!' .' ."Io ,ü"fi" P'" fundono-
rueil lc>. 'Vl lid . po c 01(u1 'D)anó ' p .i.dí t-d. dar. d. publi ,a çi" 00 D,O,U ~
concedid•. i. em!" •.•.a .B LIN DER SEG UR ANÇ A l:'A 11UM (Jl~ LT.
DA ~io.c.ria 'lO C N'PrlM f ,oh O f i" ºJ.211.11101ll001.OO ,upe t:-iali•.•cla
n. pr.r1o"",o de .0000i•••• d_e VIGO-ANCiA. tc.Jl60 comO .6cio~SAl>!.
DItA R EGINA AS SUN ÇAO VAI C OR REA e MAR Ç OS C OR RliA.
p••••.áciIO de.•.••." ,'" <,," .,i"id"d", "O ", •.•Ilc de S1I0 p•••m.o.

DErA.R'PJ,1EtHO DE POLÍCL-\ ~EDERAL
': .;:~.,R~¥'TQ~¥"}:;:P::CU-r:vA~,,

.~qR~~:gff.i~:~:~~.~:_9,~.V:y.~t?~f.~~i~.f,oO~ 20as
o DillEfOIl..Exe:ClmVO DO Plõ"',IJ<.T}J.{ENTO DF. PO.

LlCLA FEDER.JJ.. .."o".o.d.~ .l,;b"j~ü<. 'I" . lhe ,li~ c<,,,krid •• 1"'11,
••..•45 do DecIdO ,," &9.056dc.24 de.no,e,ubr" de 19~). IJI<."dc
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,eliciuç10 po!, pUle ~o ;01«=.<)0. ~cm CDfIlDdoci,iu ploln.d. nll
hoc ~,,, ,,- OU lIS.0170llJWO 'i-12-SR JO PfIES: r<-lol"c: '

Cocteck, .o,o,i::.açio 1 =P(~" VE!õêP . 'lITÓRJA ES.
COLA DE FORMAÇÃO' DE SeGURANÇA l'!l.OFlSSlOHJJ. LT.'
DA .. CNP11MF. ,," 06.190.60HOOOI-14. , •.di.da Dl ' E ••• do do ES-
P1RlTO , SAmU, P'" .d~ uiór ""i>. 'cs t.l: ••:Jcci in"",'" com",ei>! u_
,oriudo p.,.o 'D cp.i ttmeolO Lol:;.ti co do C "'lli ndo do El:o!.lc;IO, ,,<.
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nON, 50.000 (ClNQUEMIA .••.tJL) CAR'TUCHOS DE }..jUliJ~O
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fií" i?!'":: s:,,roi """ "$f'=:> '4l 'II'7'õJMi i!:"," "..?,,:!,:,. , e<=".ll;:X-ri&~
SUMARIO ...

(,,'" porce"lo) do Pal rlmo"lo 'Uquido o. Soci~ d.d.; b) a ~on.,l lui ç•.o de
6nu. re.l. O • '1"~ .laç1o de g.rlnl lU " obdga~õ•• de le,,,,,""": ~l a ••
socia çlju .•.••.•ol•• """. Soci.!:dad•. õ;<d"••••o p:arI,c ip.çà o~'" '.corau d~
aclonislu. Nl: . lO) . p"ra"g '.'o Onl~••.- ••..." 'n.rnbleia G.,.I d~oig"~I;í
ti""''' os Oire"" ''' da Socied.~e os '''1 '''' oe"" '" , ocup.r os 'unçõ•• " •.
pecrTr"a"irulil"ól•• ~la Sup.ri"l endtnci. d . S"9uIO ' P •••.•dll' . SU -
SE? '< l"ai " soj.m: I. Dir.10r R ospo"sl lu .1 peb. R ol .ç õ.,. .0 '" • SU -
SEP , '""po,,d.,i"p<lo r.'.clo""mo"!,! cllm • " '"l arqul•. p••••• ,,<!o.1.0.
la"""""lle.OI> ."-' t< >"ju".locom <;>ul,o .0 •••1",.,.. as inl.rm .çbcs por .Ia
r."",.fid .••: li. o ;..lor R upo".~ uol :r~cnjcc: hlpo",l.io".", .ao .oiuid."
du I.~cni.ca•. ~Ólgloba"do;o .Iabo,.ç;!,o d. p,orh.ilo•. r""c> ,,~ w'" '"!lu'
t•.IM""O '. .ca"oi ç6•• ger.i , o ""Ia. It~"i< :3i . Lem com<>as c:il eulu. q"~

. perinil"m. ~doq"a.d.• ~o".,i lul çi" Ju p,,,,,l.~o.,.'e.~" ' •• o I"ndos. 'Y_
Oir"l,.. R e'po,,"vel ,l< dm.,ld ,a~vq-F 1R ."""ho: ,"poMo"",a", a. ,u""

,..,~ .,; O P.'e« ' do' ••.••àllo:"s l"o~peNll!" 'n . rolalivo5"o.lO U'ti< :io dad•••• tI",lni .~.r •.•••••• ",," 'n ico-n""""eí,n . ~globa"ao O L.•••"pri-
.ai:b! r",,,,, om 31.12.2004. d• .o"lotmidad. com a ~ubroC i:lÇ ioale!I".. " ,anlo d. lã"" .lcgi.l .•çio .•oclcuil,a ,o .q".,la apli.ov.).1ocan •• <uç~o
da ""O lo"'a;' 'Oõitl o Or••lal da ENdo ,;d R io do Ja "~ ••o ' .• m do. rup.~,i"". ibj.~~' .od.l" ,. N. !.)i,.i", R • .spondv,,1 pelo C uo"p1i-
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dI Sociedade; 111.fi••• o monl ."I" global a"u.1 di remu""<3,,10 do..
" ,omi"ill r: ol iorn, dd 1","00. ""m Oq••e di.p '" ° E>l .~"o ~cia l. lell ""
d. " ••e,,'l'." /o ,." 50 P1op".II' da .Oi'~ !ori. c ° ,,,,I,ume,,l,, de Plol< >-
co.loO .Ju.lil\ t;aç~Odo C "l . Parr:;.1 com l"eotpDlilç io ". Pa,,,,1I O"
Pl lrlmbnla Im $"ciol l.da Eci~l ."le " s.,"s .n""D' lor~m "J"•. ." lo.tD'
O••.••"bt e' musa e ""l rel iue' ;i 'p 'ucl~çil . d". " 'p,."a"I."I~. J. 100'
"i,l. d i SoeleO U<l•. O.ii b••.•."llu; I. apr"~ .< l••. se m f,luo\qu"r~Il," .'
çlio "ul •• nl~ •• ,,~ propD"•• d. ~1,elOTI••. ,cgisl 'aci;a, "8 ll.""ni4n da.
qu~ l" 'Orgia; <lo21.7,20~ ••• "09UU1,~l\S ccua s:"",:" '0 ' f"0po~. 1\. ai.
I"' .ç lio ~o "',1;907° d" E.I"I"" S"",<ol.elev."Oa <le 13 par~ 14 0011.
"""o ",li~rN>O. C l>'l la' '" Dit tlo ,l.é S. "p", .••d. es l~ .p("Opo.la.O ",.
lOgo7" p•••• rã ~ vig<> ra'""m • '''S ••il\ le 'C OO!?O:O~ O•• homoloy.çia
~cla Su~eri"I""d!"e ll ,"C $I:~•••." . P, ••.•lla •. ~US EP: .A,1.rI.~,.So.
ci~d;,O•• et~ .oml"I."all'" 1 '01....,.,.Ouvi"" •.• 1 .,1 . p .1a A•• e",<> Iê",C e.
ral, ""'" ",and.1o de 1 (u",} ."". compoo:!.de ( (qual to} ,. 1~ (oullon.)
I"omh"••. disl l!bu;oOInu '~ll "inl •• e.I.!!?"o, 00..ca,yo", I (u 'n) 1);.
,eIOl.PII.ide"lc.l lu ,,,) Oirulll lG"",I de Avi."e ~Imo' elem.,,'~'''. o .
\ (um) a ~ (Irh) Oit ela",. c"renl ••. ~ <l . 1 1 ''''') a 9 Inove) OI,,,la''''
.om do.iO"a çA" upoci.l .-; 2). inca,"" •.•.ç~o d. p",cel a du'POI.im6n1••
Liquida C :Onta"bll"a arad.,U I Se!!,,"" S.A .. dO<3,"""led.~nado Si l!-
O"'''''. DOpaltimi> nioO. S< >ti ."ad.,. de conl",míO .O" com o di.p .»lo
••••" Ar!igoo22' . 225. 22? r 229.0 L••i (I' 6 .40< n6. '-;o .r,~ a p 'O'-'-.'
a '"orvani•••~o .at:i .l i'ia. com o.obic~"" d. alca"çal " '.U ••••••.•••••••,. .
d .c <:Ol1l$IcUlMda< lc-" p<DO vl ioid.o".c a "",,,,,eqU enleu;cion.~:oçio e
r.liuçlc ••a "",101 o,," ,-acionai<.• emin,sl,..~•••o ' ~ ~ai: : ..•• ope•• do.
uma ""~ aulorl•• ds, ltl ã ••• cguinlo' c:arscle,js litu: !. ~c eldlv.r •• m
JD .1.200~ .~m •• noo """ '" bale 6a1ll-T<0,P.tt imoniJ t'" O::~pee~icos.""'.

'~",.d"" V~la~SoQedldeo. com ~ala oe :l-O.Il6 .2004;"rI.ra!lfoe .a< ";a ••••.
" ..; açio ds GS RA C ae.;'"""" Empre <arial,••••••O.do UI' ••• a~•• <Ia~m .
o.ri dl canlâb~. çam 'u~o". enfade do R io d~ JI""UO. "" ~,~" '''''. AiO
Ilr~",",. 116:9" anoar. p .tlC . GN I'J ,,' 02..abO.642J0001.~a.C RC .RJ " •.
00316lHJ . camo ,•••.pc".• ~vel P""" D~a liaç6••.•. ""10,'" c•••••,bil •• ~e
m••,cada. doo Polrômlln;"1ciq""'o ' Ou S"';"dad ••. ~'" 30.&.200.:.m .
o~ PIIri'm6niD'l.Õ< luldo.0 '1 S",,;.,oJaO" ,,,,,.m a",,' udO' peloa PII,ia.
" 'voll l<lal " "amudo, ~"'Ariormo"le se 9~i ldo.a ." 'ilo l<lod. volo, """ '.

, " 'b~ em: Sv~u,ao ' R I 3.860AaA.76Q.,) (" hO C b,I~ ,a e•. "llo .tenl". " .e'.
. ;en~' mllhbco..<l "al rui:~"lo. e o;",,,la • diln " '~.• ~Iocen!u ' • o"•• cnla
, 'c"l. e !r"" oe"lo"oo '; c SociedaO e . R S )l9.571.(Y 2.S 0 (Ir"~e"lo. c
I Qu." '''" •.•. O< IV'"..-ll -.6e•. q"\ "he"In~ ' 501.,,1 . li ••m mI'. 'lu"l'o~enl••• c
. "DO,,""" ~"i. ro .i . e "inqü.n~e,,""lVo,). lla ea.o 'Oo Soei.da"e. a
, P'!rima,,'" LiquidOad,na r.nO o. na dal.-bau do 30.&.200~.oll~ .lv ••
. \lIoo. t:> ,,"ldo,,"". u 'cy.0Io.,ubs~ 4u.,,'e, ci. aume"l " 0" C "I'''.I So.

d.I, ." ,o ••.aoo " io",pial lrado .Q' 10.1 ~OO ~. "O tnO"La"le oe R I
309.9U ..8",70 'll'"",,,,0 ' c....,: ... rni...,eo. ,,,,,,ee.,,I,•• ,, <lua",,,'. e "".

;;.:~ ~::~~I:.II; ;:I~~~~ :i~ :v~~~;~:;C ,~~I~~~:~=~:ma ! :"I~
da. P.IJ i>n6niD'Liqwo,!oC onl~Í> eI.po< Iça0 em :l-0.6.200~oa S.9"~o,
(lU '6.'40.508&02£09).• da S".i> cif<l~deC R$S.55:1:.19a04$176).• o"", I
p .'eell do PI"m6nio.u~':;; dÇ 'dl.:Scl JUlO' ••• ~ ""'-t1id1por•• So"'e.
d .d. tol """no,,. e" ' ...R t'1."!!0.O O-"lno",,mil • q••••h-c"lo. ,ul.l. ""'.
''''1 ''',,6enc ia a 1.50 '1 .0307 .çio da' .S.o~ro '. lta""~ " e" ••• '" d. 1

, (" ••••) ,<;io ",d1n~ri>I.,,,,,,,,,,,,"Wa.o._n •••.•.l.po" S",d""."., , u, .1.;.
. ~~: ;.d: \.e:: :.~"~ .e ~~~;~ i.a:;~:t a~.~:~: .: ,,~ B~~ ~%,,:: f..::';:
: ;;. • , 1 ..ma)"Oçr."•• r~,! r"e """,l •• d•••. proporão"a""e n'" . i p•••• I.

l;1ndld•. tom b•• " ""- ••.•1 '" p."""" ••",1cont,ibililc 1 '116.HO.Sl lU02S i;l9
p"r ~çlo. ml:tlCio< udo.nDi••m-a"lec'oor,YJ-. ".I'.rcell do. p.•,tIr"l>"iou.'
Q> rida.:..rtidDd. SeguIa. coU ,"pr••• ""oa. p.Io, bcn ', dl1"l Io. c ol>,~
O'r;bcl reladOl'a !l a' "" •."e.o li'!" li!p".". '•••••gra"'" ' 00 l.IUOoOe Iw•.
'-"o. ,,"bo<,,,~o.""m ba.e no 6alanço Polrô"",,,ial. 1 '''''n ladO em
30.G .2D04.~Illh:.';d••..••.eomo oil~,io 0.0''&""bçjo o "",,,, a> nl~ b~ :VII.

. ,~""r1aç6c-1pllrirN> r4aI$ 'C o,raspo.i:loeil Íes"li~r •• l. do palrim/> n;o••• r
"er!kl" , Sod~oade ••••••r.•..••.•'O••.. " . Se9u 'ao após • d~la,bue lIe
:W .6.2~ " OI",~ 0.11 do Ive"lO ' (Jo 1.200 ') inleg" '<l.o o mo~lm,,"'"
cO"la'bil~a Sel l~r,,"'., n ' dia li.> ."."le .•••.?> o ,lr""oI';,IO'" :i Soei••

~I.~ia~ ~~: ::~ :;:d:.o ~is :'D~ d~:O~~';,~oO.~~I~"~";~O~"o:~
"he"lo. r•• I,). C l":,,o"dO'Ode,R5 ~~2.040.622.J3 [qua""çe-t"". ~ q".'
Ic"lo "doi; h\i1h6u, 'q"a !e,,!. m il nisc ••.•los.o "iole o doi l rui. 0 ,,,1".1
lO-\rh """ '""00 ' 1"". R I ~42.OS0.122.3~(n".'roce"lo, • IjU.,e"lO •
dok< ,rdlh6u. cil> qii""" ...n. eEnlo c v;"le •. doi '; " ,,,h • Irl"l a " I"~ .
e..nl.v" '\. .om •• miuia de 1 (uma ) no••••;.çja o:dl".ri •. r>olninlllv"
cs",n"ns l. '.m ••.Ior ""nlinlt f,,,.e,,,,""~at lld •. M"Or2 ,,,duç'd do.C a.
pilal SD Cla lda S"9"ra •••• '" t"me..r."",,,1O ~" 1 lumo) .çl< > In.ct lla em
,",,,,u :O. e"n.a el."UC C> S,.••.•""",ni.la 4elen1r> fde 99 .'6 .1 . "" C .pll .1
SocI.1 d"ouela Sociedade. pa •• ando • C apl lll .Social de R $
1.S~S ,7!lb."2.28 {um ~o. <{olnIl ."Io<c q••aro"Ia • ont<l milh6••.
oe,",,,,,nlo. e ••••~" '''a • 0;10.mio n""o""" 'cl c .Jiov-'''I. o "Di. '0 ..1, •
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AI.S, C "nidões e' OemonsÚa çóe.s
Associ< lções, Socindadcs 'e Fi rmas ..

Aviso.; Editai •. " T•.~os
Assoei.ações : Soci"dad". e Fi rmas ...

Exlravio de Oocumenlos .
6'\l50s de Represe~tãção Profissiooál

'D' q••e .predlra " op.'.,io . »ti'u ,,<I<> -.e C Dmoba.c aa""ço, P."
I,;" ,oniai' eloU:l liel> ,:" ,,,,,,,\l,,lo" "m. 30.9.2OO-lpdU Sociodad~" c".
"",.oca:;; 11.r.liI"lC'",1a r>om"caç..llod•. GS RA C OMulloOaEmpre u""L •••..
doolO O •• pe.cia~~O I .m o",;c ia écn 'ibl. com se d" na C id,de OdR Io.

~ti :~.~~:S ~B O~daC RR ~~~~ 3~ ~~~e:; ;:~~r;~ i;"~~~
av"U acl> u do< P •.lti lflbnio•. ll'q"IOal da F'onan ~ <Iaa •.•<lUC O.5_g"" -
"". í valol.' e."I~ b.l. C d" "",rcado. orn 3G.Y.200~:Ill. clt iIt< >'do
com B .la" •••••P.\l 1mon;;,1~upc oJeot d•• Socied~ ••o 'ie" 'n1a",,' em
.30.9,200(. loram .0 •••.•<IMo. ug; ,,; nlu Pal rl ",ôolOSl.iquklal' Fi "•• a.
IÚ 9.S1) 30\ .B9; c a •.•duto ,S"O~roo . R ~ 4.302.2S 593S .£S , ,a.ul.

\onda .• eou '<)OOao ~il6rlo . e< >"Ubei•. no••• yuint e. ""loJa. pal,imn-
"i.l. por .ç.lro: Fin.o~' R $ 0.315.30594!l1c 6",d •• ,,0 S.""'P' - R ~
6'.&Ol.\g1;)168711':IV, para ao r",o p,"",,,IO , na ••.••,"g. 264 O. L~I ,,'
6,4l).4nG, onn.ld .ra"do o ~"or oas pal,rmonlO ' \;4••ioa. dU Sac ieoad'"

:eo,":I;;a~~,~.;6~~ ~;,:..~~~: :~e ~";'; :~~ :f~~~"dda~ '.~~~ I d;;::' ;
I! R ~ O,.31S )95Y~ 91c O. a •• duc a S.guTOS li FU 1.456.!l ,~4n765~ .
Onu lorm., .e ",oll ç'o de 11 •• •• d••• 'r,tk . 00.. " ,lllOt ll~19.' .!I•...£J: ..
""U li~ c•• e .10" r",.d . ~om b,,' e "" ~,,101de p"I,lmii rJ i. L.'q~ido• p<o-.
ço. d. "",'caoo oe .mbu as $oe 'eO'Ou .,n 30,!l.2~. e.<I. a~Jo O,
Fi "..,a dalia o~al\a 1 0.000002.29577.~o <Ia g"'< I •.•• o Seg< "o". V.
'orov.O •• OP I!I'DÇ Jd.,,~o haver: i ."",,,,,10 do .•.••pi" 'l .ocI~ 1 • ".tn
",,,1 ,:;110da IÇC o".OI atad.,,,,o Seg ••ras, .m Vlt !udcd. a 1l•• d•.•• ~.
S"llu ,,:'. p",ti tip ., "" Fi".u c:om 99 :156 '8:3464°1. da ""'pil al .ac;al. c
OI •• p.(l fcipaç 6el 001 .oanl .l o. rni".rll; lrio" da Fiolu "lo a< s~O"'.
rllem. pela 'otao;.SaOe I'ota, ° dirdo oc ",,,,,b~letn """as açõe' ~e
emi.do OI 6(2< 1".0 5C11"'0.; VI. ca".;<i eJatido que as .~I>". oa Fi .
"ua "lo """glJt aln .", se ". ,ij••••,O-I" dl<.ll a'" reeebõme nla~e ••m.
• çla d. a •••••• ea Sogu"". P" '- 1l»Ul!",e mem I",ç).a d••••.•• ,lie ,•..
emoal"O.',,,,,1c:I .e~ vo••••p.lr;moroi'"can",b 'íl de R S n.J1SJ9S 9U I f'l> '
.çla; VILlit a " '."" '"cID '0.0 .Q< >nisIU~r1"'no. O~ .;oú~ c d. S•.
Oi.,o'. naS \e,mo< do•. MpoS 117. 230 i <!52 d. lei n. 6<.0.1116.,'"
dir.~••••• Ú ",l~~•• m Oa. Soclo.Ila< las._0" '''lC: a reembol 'O 00 ••••ID<
palrimo"lal ""i>lonnc .~"c; I} .0 ' d-a Fi ".u . a ~•.lo t d. R ~
O,31539500Y1 por •.••" '; b) aa. da SC 9u'0 •. o VO K><de R ~
8.80.19lõJ16&ll1 por .<;$,,; VIU. a ope ro.;;: o .er2 .ob_lid . i ." ,u .
~.çiJ> do S••po,i "lend~ncia de S.9" '0~ P,;-..do' - SuSEP ;.2) ",ll&adl
I ",oi"",çl•• d. GS RA C "".ulluri~ Emo,úal r..l. cmp,e'" ,,,"li adora lIDo
Pa' rimónlo. LiquidDlon SocieO 'Oe•• ",,101=< :,':ib ile de mv •••do; J}
••pr""."" D I"J l'o im<n!ade Pr"l""" 'o c Ju.r.n"" 'çia de In"D1p~çlo O.
A~ da. Ado"i sl•• ro 'lna'o em 17.11.200-\ P""" Soeiedaon. In-
t1 ..,;"d~~ L"ud••s d" ';"vol iaÇto00. 'p .t,lmI>"ori•. liqUidaI a ~~••r C a".
Ifbi l " Oe Me'e'd ••.• "da' . 00 ,0.1",10•• 'nslruma"lo. ,em Q"","u~r a1--
Ic,açl •• au '0 ••• 1", "m .eu ,ula .•• o"ci ll"",,,le QU I"la "", "fomelo,
".Iel eonlUlDs ,poloqUII.e con~I.l i:»r~ a oo••,,,çlio . ""I. l•.•.•••crl< ;lolo]
disp."s:> d., 0 '0 ••••1,rubriC llilDO.lÓ ' comp"n."fes d. M.sa. r",ar~.li'

:~i~:"n~ 3~o~~ O~~(I:; ~~~ ~~:I r;:" ,':~:n~~'d~a ~-:;r~~9aP~ ::I~
10.00.o ' .10.1"""c.d,io. "CO "C leI;Uç ~;, <I~Of!••••çio d. lncorpor'çS< >
~e •••",,~ . 00' Atõl" 'ilbr..O. Soded.dc. o '" ~p '''''''0 '; S) ,,14110.oar•. 0
cargo de Oir"l", d . SC tI.-d.O a:O I.nh '" Hayde"".'do R ob.rl" Ch.m .
b~rlal" ,da' C o.la . br•• lIol"í.•••• do. cont.O"'. C RC R j.()75623tO.9.
C PF T56.039,onl2q. çorn Oomito ';"na R u•...B•.,io d. ltaP .II'P O.125.
R I< >C omorloo. R io d. J: í""ko., R J. com mandolo ,,,,,,cidc,,'" a> m.o.
".",a," m••"",o ' da O".\otla •• i. 31,3.2005. cuja """u.e dar, a""l a

.••••'''''100.çl lo o•.••••• """,e pela S~ p"rinlendf!,,,ti;o<leSeoulD' Pn.a< lDS
• SU SEP. rtnda Que p",ma"e"",i om ••.••• junçõe s al~ Q"C 1 Oir.lorla
•• ar .1"R a t'IO••.•••"" 2005 re""•••." Ioamologaç;ld"dI S"".,I"lendtt> lia
do Seguro. PI~.C lt>•. SV SEP. O 0;;'0 .101"Ie il" 0 ',,, •••••• as condiç õu
pre""l •• "I. fleoolUÇ la,,- 6~, O. 3.!l~OOl.• lIe",oa pell .R erooll> çlo"'"
H. O. 1U.2D02,". $ .upe,InI."di."t io d. 'Sa g"'os prlva doo" SU SEP.•
••eC lIII. IDb •• 1 '1 '''''' <I.alei. Q••e nla •• '" ImpIloido~e "s ••• e' •• <1-

~~~~.::.O:~~::,7,~~~C::~=-=~:.d~~'~~e~~OCl~
liaydewll llaJ latoll" . C himb"rlaln d. C .III. QiroIOl.""" '" ra<P on,i~e l
pela Inc:umb~ di d",.,," ••.•••.•."To itnplI.meõiok> ,rpr<>< :ecG me "w 'd. co '"
"cl" que "",blh;cm • ~ "r.."rYinc:ia da. o.$posiç 6t. as label,,:idao ""
C ir",,1w,,0 23~ . O. 18.8.2003. d. S< ,po.nn' ""oenc la<fi se gu 'o ' P, •••dol
. SU SEP. <tua dispaom .Obrl o. crimes de '1a" '9".m" O" ect.ll laçio de
b6" •• ,,\tellO' c ""Ic:I'o .I.En •• ,ram."ra: "ad. maill la"enO o • IrOl", d
lonl>", PI"slDarol&•• cIarcc::u t:!u" p.•ra •• d"l Ibcriçbu IOtnld". o
C onulho Fio•• 1d, C llJl 'Ilanhian;iI I", ou> '!dQJ> O'nio .e e"ccnlrlll" •.
I,lado no pen '<> <loe c"ceno.."O$ ""r..IIoo". I.""",da.~e I pte.anl. Ali .
que II0a .'."".0 . """foltne.lolaprnvada por1OdDSo. pr""""I •• , qu" a
.u;..",a~"m.. .••••j" .lu •• " P'= ,íde"I,: Lui:eC arl., Trabuco C appl; Se.
cral~riD :S.mu,,1 M""I"lr" do. S'l>lO OJ.lnlor: " 'ci"ni sl.; efa~ •• to S••..
.ou'o' S .•••.•'_ l'r" •• ~j.dl por ••••• Olrclo'''' .• Dnh<lr.s .l••lt G.'Io . T•••

. buc o C aopl" S.muel MOfll "i ili'd ,,' Sanlo •.J< .Inl ",:E" 'p' ua •••~•.II.~ ",.,
C SR ,o,C••nlullo ,la E"'l'r ••• rlal. ,epre unllda p~lo .eM", R uy C lro".O
Va. o••••. Ooel"noçdo; O"el,,,,,,no, p.,a o, de,.;dos To•.• quo I ~ •• ""l a
d edpil rlOlda AI, a~o\n,II••.•.•d" .na 11»,,,p 'op'i ••• que do IvIJ I"U•.••.
no m•• mo.~"'o ." ••• in .I" •••. nela .pO'I". Garla. H;.,,,iQ~ "A..SC Il-
mil•. _ Oir.IOl Geral. T.l; R icon: los""o J< IIo""" . o".lJ !r Gcf.l Junl.
C <> rnelci l!1InE.l.O~ do R ia de JI"o;ro. No",,,: AtlASA SEG UJU lOQ.
R A SoA. tlho, )3.300:21318.6. ProiDC <> ll> :00'2O OS1161002.1
2311:2120nS.C er\lllca O def""",,,n iÕ em 1~lOfnODl i.o o reOI.tr•• o.b o
".l ••••nl OO OnlS&,7Íl~. 0.1a: 19101120Dli_ valêr•• C i. 1<4,S., •• - S •..
" ,e\olril Gerei. . lo 149 '. valor: R . ~2~ri.30

Esta p3rte li lidltada eletronicamente desde 23 de Janeiro de ~D~6 '.
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i 1," reu"ll " tO"I"u com ~ ~.,e"ça da m~iüti; ; 00. m<mbro.

d" C "",oll>" do Adtni"l.lr•• Joo,10l \dosido p,•• idida P'" J,,,yo G~.dau
Jol> innpàl"r. .pruit lo"hi ". o"r moI' . e'o .dl l" Lu', se cce",r,ada, 2. O
'C o/helho oe ,o.dminlll 'açio o. Soe;"o.d •. por un.nimiolil e 00' p 'H.'"
'" 's, " ,,'ror" '" 00 Elll lulo SocI.1 . Oel lbe rou",,"oriu ,. Soci< od.dc. 010 '
" 't~C ã p""ho", 368.S96 Ilro."enl••• leu."l ••• oilo ml1.qrnnh••"I.I' o .
noJ ."l a" o~a) iç6c"So,di ""rla. de emi":;o O. Gt< O••• Ar;o ',l ••n~a.
S.Á ., i"loQ'a"lo. ~q MI~a O.'mo""nle o" Sc.d.oal1 •• a~.Ui loa. pel•.
sc ú "ek> ro•• rimo"i~1em ~oro~ noos. 1"l lli.and" R ~ 5.1100.007.64(d"e"
m.hõ"', « ,Ie ruI. D ~eu ••nh. c q"•.I,e uni """ ') "PI'nlio ," ,,"enelo '
"•.ila •••,lI .l.~".di . IIXclu,ÕVl Im.:tIl.,.m qar•."u. "o. 'Ul .< >'da E~.cu.
çiil F: i~l;,lIl!'" 2oo2.D056./;q"~ ,.l t>e",avo. ~ Uni~o Fed •.,•.1e que lIamill
pemnle 1 '\IlI'1 O~Fnc"d.'Fubl l" OI C o,nalr;.ade S"""u Fi lho.a •••..~
O~l Ibe,o". ol>lwnõm.'I" •. no. li,,. poninónle' a o.,•.•o:n 'I."uIOm..çio.
inC Jui,Ne:". l •• iiIa',,,. 00 Tcrm•• 11"P."llC '''. ;i •••ded.de .~j.rep~'

. •• nta" •. i,Oladamo"'e, pelo.p"'C UradO!R AUl MA-N OElUMA C .o.W U.'
GÀ NTI. l> t-a<il .l ru.• Inda. od""lloOo. ÍtI=lII.<>". OA B.SP <o!>• ,,0
11'0.171.O.••G-PE 19b a n° 586.•••• O.-.Bl ll" .ob ° n° 164 ..•••c C IC ".
1~9~30 nH-OO • catn uccl!ó<1oIlfO'\> I,,,•.••l c'" f;e~r.r.-P E:,•• B R'2J2,

~,;~,;.~.:~~~~~~t'P~g~E~;.';.~~~O~~~;.o~'~
R r:SEND E c OS c.o.R DE .PA UL'"GER NAR OESNEI'O. '''0 ' lef1fOl> $00
R .Oõme nlo 'I"letT'Od•• 1o C o" •.u ,a . eo",,,,ram pO! meio •.lelr6"R;o"~"
manll""a r;6es de vOla. lo ,eunlanna roa con=d""'" c:i> nlai ""~ .
raç6es ,.;.,...d .I._'o ,t1lni.5o.'. " .Ii •• ""''' 10.1""''' '0o. ro:><I. Ja "e"D.
'O de j.n"' ;r~ do. 200&.lA••. f: .Io'nc G~' rda" J,,;,;mnpele' . Pl e.id.,,'e.
c;erma"o Huoo C crd••• Ja h.""po 'e' '. V"",.'f'r~en",. !llau. C c,~.u
J; ,o."npe'.r _ V••e.p,nldenle 'F,eo.,;eo C uloS ' Get ".~ Jol'-annp.".r .
Vk".prc,ldc"lc. E>.peO~ "tUl : . Sec cdi " •.•.C e'al. O~~ I~•• Ç "o; Or> tla,o .
ri:"q•••liO .d. "" Ptnl< le,,~. do 'C o",.lhe> "" " 'omõ,,<s lnçio O. GER O"U
S .•••..quo. a oruet llc é eóp;", (lei "" ali "o R ."u"llio 00 C on.elho O.

~~;:,;~~;ç::::::'I~~"'~~'::~~ci:":~:~~~":,~;~~~~,~aR':'~.O~~
~:~ ~~.~~N ~~'~0~~e ~~11~ ~~~'s~~g~ ;~d;:' o J~~"S~~~~~Õ.~~~:
'1"10.••.0: C orli r",a ouo ui" "o< um."lo loi a'Q••ioaoa .• "b o n"
OIl001S 82626.C tn 2-51011'2006.P,oloeolo o. 00.20o&0051J~"J. V.lé,ia
'G. M. S," ' •. S.orcl~ria.G,,'~I.
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~LE:SPAZIO llfl.,O,51LSI"

Cl lPJ ". 02.2\4.01./0001.JJ
NI!'lE33~UG1G6J6.0

. PR OSINT QU1MIC AS.A..
C'l 'lPJ n. :25.52>1059roOG1-ati

NIRE n. J330026!lGOIi

. . ..•.T••• 1;1" REtI~"\O. DO COI<S ELHO DI: -",OI~"fISTRAÇ ;'O
ill;:,c,ul.A O'" EM 2~-OE.J,l.NErRO DE lOU6 • ;"'" .",lo . ci"cc>"i•• 00
mio ú.lon.;',; d ..- 2006.:'" "" •.• I~or..•. "" .~da ~.ocil l00 C",,'p~nhi.,
.~"ada "0 "". 1<k1B•• "ee. 1I'~OJ . R.o <I" .l.'l •••.o . , ••.••••...•m.•••• tn
~Ienção • '''IIUI.I el>(l""•••<;io P"'' '''' ..o~ pIOroP,esidente ';0 Gon.o"'O
o. Aóoni,,; ,lt açto do.TElES P.r-+JO BR ASIl. 5/,.. "o ",""",,,o ' do can.
.."lho de NlmW.lraçSo W al lerT•• a"I,," C1u,li oRled, Poolo Sincli" MI=-
da G",vo CIC C''''O ulu Ir!> u"ll"""" alf-: l",~.d~ à"dôo-conle'lncia. 1 '0
fo"TllICo ~II, 15. ~ 6 ' do ESl.IluI" Soci.l do Comp.nIIÍ•. p.'" I di•.
""" '0 do. 'o ;,dnto •.•••""" 'c •. co"st a""" o. <> U1cJn.J:huIla'C l) an:ill:e
e .p<OVOçi" Ou d.""""'"bÇÕ''' r...~1OCe~.••.• ""J;\l",o, 10 e•• «:IÔrl OC
2005. aurla.<I•• p.lo . """0. ""di'o'" In,l~p<""~nlto••• ?,~••nlad••

AIA: DA REu",r.ê.o DE 01R ETOR JARE"'l.l2.AO" fiO OI'" 29
DE OEZEIoIS .R ODE 2Gp5. LOC"'1. E li'!RA; N •• '.!l< o. CornpoMla.
na A~.a",d. n. l.66~. nesla cidod•• , 10.00 h(l(l'. QUOR UM:1odo~ •.
o. fTir!mb< 0.d" Ohtorlo. CC ltolVOC..•.çÃO; Con"".,.mo •• iblll,,>cnto.
PR ES IOL<l lC1A:p;fuJc C••~.r Pe""to oc C •• "", P.lnà,ee. PlC plo" 'e;
"nlppio JOlqúltn ~.biolo de C ••$I!o Palha, ••. S."",l;;" •. DEL/DER"'.
ÇOES TOIol,l.O"'SPEL"- Ull ••••HtAIOAOEDOS PR ES EtHe:S, 1 • O ••
Le''"''''''. com b.A: no.,plt-Imij""" c""lido no li 2-, C~ Anl\lOlJ' do E,.
1 .1 ,,10Sod.l. " p '90m.nlo d. julO' lobl'< o c'pi",l ~d~,1o. cuio """"
h ''!uldo •• ,d impul.do ',o dil'klendo "biiçoldrio do .xe([;o\ :lode 2.005.
eontolnlC p'ovillono '~~r~o 9-' 0:. Lcl 924~195. nO ".Ior b,.ul,?do R$
1l,9SI.210,33 (ncve m11h5cl,"".ocenlo •• cinqlien(. o u '" mil.o"!e,,les
c deI 'U'" .~,,,,l,, e."6o eepl .vo.). nu oci':, Ri D.~3~J&~ 0491.PU'
"Ç~o.!l"•••""u le" '''çl"o "o. le""'" ~o I~i. de ii"po.lo d. ,o"da ". r"nlo
•• rfquoll"'de 15.1 '•. z.. FocD\J,.inda .• .r~ bcJecid". que" .mpr.'" .1••..
luanl e c<~d!lo:o~.p.rt."do. JUI0. s?b,. C1lpl"'\ p,óp,,,, d ."idoo ~ c"' "
lrol.llo ,... GPC P.~idl"çO •• S/I)•• m =1 ••.o"",,"le.:~"I>q 'IW!o. e~-
!<oUloorioi""lo ', emprego no mo"l.nlo de R$ 1.921.8116;53(hu", mo.
tlio . novo.""lo •• -inl •• um "'~: oilO-cenlo••• ~;e 'uil. oil~nl•• Uh
c""I.uo ') o 'lu . c.'demo;. lcio";ol,,. ,eceMt.io. nus f",1IiIol c<lI>ronn.
Qd" •••c ;nll"eclt lo ao aonco ua •• S/A. ""'iI~içio oepo.ü"a O•• o,b.1
dell. eo,~pa"1>l,,.o I'orfu tIOoia 06 01" re~=;," de 2006'. " ,de""ncI'~
Ilm"nlé d. pub~•.•çlo do .vi,,,, O. c.loo do Ri S33fi~26.92 (•• ;. m l.
ih6c'. qui"",.nl ,;. o lri"lo o .ei. m;l. ouinilenloe; • vi"l', o •• i. 10.io •
n""""la e doil Unla"" 'l a r."", do i:cnl,'*""do, ,po>< Ior;lstr p,;go. pol.
omp'en. om p.rc.ól., ";-"'"•• 1. olli ::n o. " '''om ''''' de 2.001>.ÇUR ETO.
RES PR E.SEII1"ES:Oh\<><P(.J-iIle"l< ' Paula Cu., P.iwIo do C.e"o
Pllho,cs : 0;"';1 ';••• " '",c.pte''''." l.'' SC '!l'" Po"_ do C•• "o Pall,.,"
"Antp"lc Jo 'quim P"w:.ld de C •• lm PilA"-"'. D;,elor Supo<i"l<Inoonle:
Cano. on Og..••". Cn>:c; Vêrclo(..-. Hollo< P.õ;<olodo ea"", Polh••• '.

~~tG~:~i~t,~,~~:e,::,,;;~~~~~~"'~l:C:,~~~~Z;
prcipriod,,'companhia. Rio ".'J ,"einJIRJ. 2~ de d•• c.mt I,odo 2oo5.},N.
TONIO Jo",curM PEIXOTO DE CAS TR O PAUi",RE5 • S •••••" 'lo .
.•.••,ro -""ll~ eampoo F1od';\I"o, . "d"" ••"o" . OA6'.R J n. "'"C. \l ,672 .

CP F: 0".20~.15JIO~. Ju"ro Co,,,,,,,;ol do lõ.I,,"" "C>PJo do J.n~~o.
" 'ome: P'o .IM Cu""'," S,A c••r\JrM:oo o"r.ürn."lo em 211b< llOO6.• O

,0g '""0 ',,0 l1 O "lim"", e dOi. Ib.l.:o . ÓOO01St il'5õB.0.10: 2110112006,
V Illo /,;" G . ~. S" ',~ . S ••• • I~''' ' G.ml.

Id' 15~5. V.I." . R$ 7121.91

SICL"'Sl;lL CON SULTO!'lI"LTDA:
: CNPJ 05,,1!lõ .6JMIOO'_8D

fÁBR rC A OE RElfOAS AR/ ' SI .• .•
CNP J W l3 .111.139ID001.••1

N;R E to/'"33300092960. .

••••TA O'" RElJ lflÁO DOS Socros D.•..•S~r~D."DE. EW'R ESAAlA. ti•••
FOR W\, 00 OrSPOSTO NOS ARTICOS 999 E ,OJõ!DO

CÓO IGO CIVtL ' •.

I

I
I~,.
11

II
i

L__. ._.______. ---.-----.-- ----..---------.--.-------- ..- -..
., Anc. XXI'.II . I)' 0'21 _ P"rk ',1 ~ DLÚqu OF1CIf...L -r'lã ('~'i
L Rio ,le J ••,;c:i,u, 4U;;II;;í~ir;;'. 1 J,~!t :o "l;I " il", dê 200li l'l)ui IL :A""ÕES ~ IJ l:.l)lDÇ, ' .1 .0 E,t.d" do lJ;.JO de J;U1l;It"O' .1:._',,- ,~,----------_. __ ._. __.----------~------------------- - --------------------------- --
~;",. """'0 <eM•••••") ~:". f'S 1 é;~ ;i:~~>?li: (~rr.l~••.•.•~."•.•;,.,..,,,10' P~u;,n6lIl"lJ~,••1000 e'""t.co? S.g"'c< 5.;' .c r••l';m~n;.,0" Sóó,,' fon.ando " ••d~ " C~lo~~. ",''' 'o. J'/tl"Q<l" '<i". c.l.- pc, t i " 'c~,,,.

I

" ~,,.,.r.,.,,cinco ~""'õ~'"n-'.c'cnlo~ "",I.n '." c'" ,', mil. q«alro•• r.- dado, ,,"'c"P"1' da " 'Iitl o 1i".JGE••••••'" 5o>Uõ.l .:I. S.ci.d:Je p., •• ,;i /o ,.,,"no:lc O~ d••.•••i. 5Sd"'$ .•'" .,.,,-.;: . p,.,.,,, .•i.,~,,por ",.Ir,~, .•••lo pi,
I~, • n",,'.~ I. e o~•• 'u ,. e """~ e OI'" .< "u ' ~ ,) IX _ ~ '~c o. S.,.. "'õg",~' "om a ,c9"i<\l. '~~~ç>~. apd< • hom"""j .çio do I"0~ •• ,G P'" ~ko da SOC '~<I.oJo.""lo, 'd~",itJ.m•• ,li 4;,a~ío<..oc, na <~"Cct.I,,1o 50.
ci'ú3Jc.' •• , .,<lllida;,'" ,uto;~ 1"''''0 •.•1< o;',.ç.o ''':; ~~po,uç.u S"""",;,.,I.,,<I."e,,,d. S~~f"o, P,iwado•. SUSEf':',,",,-- 6 .l O C'pi'" 50. daI. Co,,,,,,,",IO • .,...U ~omo p,.<~e,,'" o "õu" ll"y h.".-r.<lo "• .-.1 .
o . P" 'hll ci<> d<l•. rarj jus itllegr.> lmu>'o. oivi< io~do.010" ~"o. ,ob 'e tial F do R$ 672.000.000.00 (ui< .ce"los c .••l~n•• " Jei:: fT.IIh6" o. c <.om< >S<!" 'C1,"1o0.0<.", C.I,,, a. k,,!,,' .o.llluCa"er'l"'.p ." J~.fober••
" <apll;rlpodl'liDq~•••••• om • <., <I."",;rdo •• p.rl it d. d.I. <la d .. ",,,i.). ái"idido em 102 5l"(u"'" c d"•• mil. q~l •• c uinl, • """ '} .oble • '.!l'Ji"re p."la: a} d,edd~ .• ob<e ã áun;,,"'ç"" do •• pai! .oci.

l
:

~b~a""," do•• c••••.••11I q". 'P'"".,.m • op"'.";;" ', cujo pa9 '''''''''o .ç6u ou:r" 'o'ri•• , "omlnaÜ"u .•• uih"a; •.•• m".~ """"lUl .. E"."", b) d•• r."O do ",,!D, 00 ~opilaldimõnuido:el'dobo".çio o. alle"çio ""'.
d ." ,,,, ••.• , er.!u"'o 'rrk a ap-r"".çt'c>d" pooco«o p." S"p~rin••.••d~n. meMo: Nld. m.i~ h."o"do • "al a,. o <.eM'" Prc.iOonlo Hd.a«CO" "",,,.r, TOdo. 01 auunlo •• qui'In ,,,do. \c.r;om .p,O"ad".. • ..,." .d •• u
di d. S.g"'o . p;••••dO£ • SUSEP Fad i" '. ,,,mb1i'm ." '" Ic<mlI" 'le~'al. ll"e p.fa ai 0~.be,~ç60 ' lo"""d" •. ° Con.e"" fiscal d. Cp<nI>a<>l\ la .eg..inlol dec: i<~",•.. oJ o.""F 'J.OII.O ci~ ai",,( q•••• e de Ri 1 .Z05 ,61S .00
a o"'.'lI",,11 ~O''109 '''" aMbu,oo, iJ O.m., ••• çt;n: X P"'" OI ;",. 1"'. n!o rol oU"'ido1>0'"lo 51 ."co"l "" ",< I.lad,,"o p<1'-ocloo quo a. ","- l""'" mm.So.•• .n,,"101 ~ d"." "li! e •• is""nlol ••• r.,.'. '" cinC-Clleai.)
"i<lO' no """ '" 2M d" Lo. ". 6 .• 0-./16. inl"'m •.• e q" •.• 0 '" a foroção re"•• ono Il"'0 .ao ••• "'''''''''0 ."'fa'!o em ';11"'"• se le",.,io .r.li... 10frorá.UI!,",eduçl0 d. RS5~1665.UO(quinhentos e q~o,."ra e um mil.
de lJoc' d••• ç6•• do•• clonõ.l•• d. ".gurc' ~.e ••••• kl" (",d 'o cD<l\ d.1l"is de homolO godos p.r. Supe,lnl.ndtncia de"s.a;\lfOS P,;~"do•..•• I.«nl,* o •••nenr. o , d"co 'c""'l_ca •• a"do.u •• pilar I"cl.r plra
b~•• no. ~I"' •• d<>~P.!r1rn6l>;"sL,q~;CQ'a preço. <lc",.r""d" de amo suSEP e de .,ln,em •• ""dklas lodes U erigenci.s io;ai. d" a'4 ,,1 .... RS 66~.Ol{l.OO(•• llcC nl< >'•••••• ,,1. e qua'm rról • oU lU,"} : 111o co.
b" ao 5o"'cd.d.1 em JO.6 '.200'.• relação de 1 '0<: ;;.e,i" na propo'ção me"lo na JunJJoCome~r e publn:açilo Eu' ~cUtida.• nct!rlcU ". lfl.' pil.1 dlmi""l\:lo ,,"c'. ,•• ~tuMjcaOS .cicie', v i." , quo \. e en<:onln " '1<1'
de 1.IYJS S~20J .(10 da S"Ilu'es p",a ""d" .çãe da Sedod"Je' XI ao. _ b.II><>•. lav""do .• o • p,••• "I~ "'1". qH lida e .ct>ada """l"""e. lo\ grnUzado:e •• la diní",,~o b~;'''''.'e 1'0 " '06"" <lc que o capi lal.o",.'
ocio'.;oru dla<ldenl•• do d.li b.",ç~c'h " '•• crnbl.,a Cc,,,1 d" S.\lJ ,~o 'P''''''o . po, 10~O'<I' p""•• nlu. q<lee ."b.etc.em. "ou:l"s iw.pe'," ,.. oe Ri 1.205.615.00 Ihum mil~I~, duz.n.lo . e ci,,= ",,1 e ",i'c",,;o, o
<I~.IP'O"U'o' op",o~le d•• iru:o 'P" ''''<ô1''pela pa'celo cindida 1 '010Zo. " •••• ",."Le. 10\1.11d •• mp..", .""ro,,~o'â e 00,B."co' S",o.,<-o S.A:. .clcr> Ja'e cin<::o,e.I,) eslu~•••••.• ~;"d em '."";'" "o .x;j el,,'" oa So.
e,.dade ~ o•• ellu",do o di<ellotle ,eli",da da 50;::1 .d,,0•. no, I""mo. d6 .•.•• 10"1"'0$: Pruidonle: S&muci Monlei,o do. Sa"ro. júnio,; S"",e. cI.dad,,: e) "el 'bora, o .Ue'.ç10 ,*"",",,,,,1 ""m o ,•• p~c~"" ,egial'u n"
/V\i~o 137 dn l.i n . IUO.na, "",di ani. " reetnbol .o do ~31o'•••.himo. lár"" Ca,ro. HM,lque Robe<hon Scl> mlt:.:IWorU.I.: 8:;>de•• o Sogurol juma Cum~cW do é,l"lIo dO Rio <I. Ja"eÍlo. O P'eside,,' •. e"".II0U •
nial C-C lnl,;iJ~". R$ ~ '~0.50!80~fi09 po, oç.io m.ncit>n.do no ii." , IV S.A" 'epruonluOa P'" ""I' Oi,elo<"', S.MOIes S""..,e! Jol",,"i<odo, ,.""i10 • ~C11lcllou'1".01: reurou•.". pro 'c"'" "la, quo d.pol. d . ~de.
c"nLb,mo A'kiIloOS d. ,,,o ,,eio,,,,d . L.;. upu""r1ocon.c.nl. o Loudo ~ . So~",s J~nio ' e Ca,l< >. H.",iquI RC lbcl1senSclo",i 'tc; EriIp•• sa ""'0 .'- 01"0,,"'" ""i por lodo. ü.inoOo • p;l"Ic"Ca "'" D.~,", aliciol de hio~o
A"ali.çh el,l>o"C O ,pa.'-r,,,, da Cl sio parci.l; xrl. "p,o"Od. o opo,"- dOll: GSR A CO".ullo,ia 1:; "",•• .,lal. ,epr",.,,'ada 1 '010•• ,,100' 1'1""1 00 fl i" de JlncÍlO O ."'Io ,n ,1 dc g",ndc circuI"<;;Oo.Rio Oc janci.m . 02
ç~o. O .•••pul. do M'lle ~. "" EOI'I""" So<:iol00 SocilldaO. 1 '••••• ,,; o Cordo.o V"q"u: I>."co B,~d~.co SA. ,ep, •• "nlodo po' nu' alf.. d. iaMiro dC 2006. RUY FERNA NOOV,o,R ELAF',~.idenle. CELSO D E
'ogo,or com., '.gulnl~ r~dDç:J ;a..~pd. ~ homc'o9ilçãc do p'o•• ~so ~I~ Iofe•. I""hó~. S~'glo Socha e -'Nilo" " 'mica, Silva ""'lia" Ooela,... ...R RUO" /lLllUaUERO OE Sec«I.;,;o . LUIS FERNA NDOALVAREl.
Sup~""'c •••d~"e" Il< S~QU'''" P'ovado. _ SUSEP. -""1. fiO) O C.p~al So. .ç-i e: OOd"'''UlI pO'" D' de,,;o ,," Ton.o"c a preoe,,'e o: cópia T•.•l do •••,. . por SL"Uptl>CU•••d", cel.o de ,"",,,da Albi.q".'qU<. LUIS VlC IOR lO
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VANESSA CLARISSA DA SILVA ALVES DE LIMA

OAB/AL 9.750

Rua Cel. Alcides de Barros Ferreira, 105, Ed. Siena

home 103. jatiuca - Maceio/AL 57036-480
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE ARAPIRACA 
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE ARAPIRACA - PROJUDI 

 

Av. Ceci Cunha, 127, Alto do Cruzeiro,Arapiraca - AL - Fone: 82.3482-1650

 

  ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
 

Processo n° 0000952-63.2008.8.02.0358 ESPÉCIE ALVARÁ JUDICIAL

PARTE AUTORA

MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA  

FINALIDADE

Saque total do montante no valor de R$ 1.123,23 (um mil, cento e vinte e três reais e vinte
e três centavos) e correções, se houver, referente à indenização nos autos da AÇÃO DE
Procedimento do Juizado Especial Cível. processo n° 0000952-63.2008.8.02.0358. Guia
de Depósito anexa.

AUTORIZADO
 

BRADESCO SEGUROS S.A., CNPJ nº 33055146/0001-93.

 
DESTINATÁRIO

 

Agência do BANCO DO BRASIL 4234-X.

O(A) Dr(a). José Afranio dos Santos Oliveira, MM(a) Juiz(a) de Direito deste 1º Juizado Especial Cível de Arapiraca , AUTORIZA a pessoa
física ou jurídica, supra identificada, praticar o ato especificado acima no campo "finalidade".

Arapiraca, 19 de Março de 2014

Termo de Reconhecimento
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               CERTIDÃO
 

Certifico no uso das atribuições legais a mim conferidas, que pelo lapso temporal existente onde a parte
não compareceu  neste Juizado a fim de pegar o alvará judicial, torno sem efeito o alvará, marcando no Projudi o não
recebimento.

 

   O referido é verdade. Dou fé.

 

Arapiraca, 15 de agosto de 2014.

 

       Bel José Messias C. Silva

    Chefe de Secretaria do 1º JECC
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ do 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE 
ARAPIRACA/AL. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n°. 0000952-63.2008.8.02.0358 
 

 
 

 
 

 
BRADESCO SEGUROS S.A., já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem, através de sua advogada que esta subscrevem, apresentar o 

Substabelecimento anexo. 

 

Ao tempo em que requerer que este R. Juízo providencie sua juntada aos 

autos do processo em epígrafe. 

 

Desde já, elevam-se os votos da mais alta estima e consideração por este R. 

Juízo. 

 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 

 
Maceió, 20 de outubro de 2015. 

 
 
 
 
 

 

 

Fabiane Santos de Alencar 
OAB/AL 5450 
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CARLOS MAFRA DE LAET  

. ADVOGADOS.  
 

 
Av. Rio Branco, 85 - 6º, 7º e 9º andares 

20040-004 Rio de Janeiro, RJ - Brasil 

Tel.: [55] [21] 3171-4300 

Fax.:[55] [21] 3171-4343 

www.cmladv.com 

 
Av. Paulista 453, Conj.43 

Bela Vista  

CEP: 01311-907 - São Paulo, SP  

Tel.: (5511) 2171-4350 | Fax: (5511) 

2171-4379                     

 
Rua Mariante, 257 - salas 302 a 304 

90430-181 Porto Alegre, RS - Brasil 

Tel.: [55] [51] 3085-3126 / 3226 

Fax.: [55] [51] 3085-0626 

 
 

    

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

DIEGO FRANCISCO RODRIGUES FLECK, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/RJ 178.810, OAB/MG sob o nº 115.382, com endereço profissional na Av. Rio 

Branco nº 85, 6º, andar, Centro – Rio de janeiro – RJ, CEP: 20040-004 substabeleço, 

com reserva, todos os poderes da cláusula ad judicia para o foro, inclusive os 

especiais para receber notificações e intimações, desistir, assinar termos, propor 

ações, acordar, discordar, conciliar e firmar compromissos em juízo, todos 

constantes do Instrumento de Procuração anexo ao Dra. _FABIANE SANTOS DE 

ALENCAR_____ advogada, inscrita na OAB/AL 5450_____________.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2015 

 

 

DIEGO FRANCISCO RODRIGUES FLECK  

OAB/RJ 178.810 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ do 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE 
ARAPIRACA/AL. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n°. 0000952-63.2008.8.02.0358 
 

 
 

 
 

 
BRADESCO SEGUROS S.A., já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem, através de sua advogada que esta subscreve, apresentar instrumento de 

procuração e  substabelecimento em anexo. 

 

Ao tempo em que requerer que este R. Juízo providencie sua juntada aos 

autos do processo em epígrafe. 

 

Desde já, elevam-se os votos da mais alta estima e consideração por este R. 

Juízo. 

 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 

 
Maceió, 23 de novembro de 2015. 

 
 
 
 
 

 

 

Fabiane Santos de Alencar 
OAB/AL 5450 
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CARLOS MAFRA DE LAET  

. ADVOGADOS.  
 

 
Av. Rio Branco, 85 - 6º, 7º e 9º andares 

20040-004 Rio de Janeiro, RJ - Brasil 

Tel.: [55] [21] 3171-4300 

Fax.:[55] [21] 3171-4343 

www.cmladv.com 

 
Av. Paulista 453, Conj.43 

Bela Vista  

CEP: 01311-907 - São Paulo, SP  

Tel.: (5511) 2171-4350 | Fax: (5511) 

2171-4379                     

 
Rua Mariante, 257 - salas 302 a 304 

90430-181 Porto Alegre, RS - Brasil 

Tel.: [55] [51] 3085-3126 / 3226 

Fax.: [55] [51] 3085-0626 

 
 

    

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

DIEGO FRANCISCO RODRIGUES FLECK, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/RJ 178.810, OAB/MG sob o nº 115.382, com endereço profissional na Av. Rio 

Branco nº 85, 6º, andar, Centro – Rio de janeiro – RJ, CEP: 20040-004 substabeleço, 

com reserva, todos os poderes da cláusula ad judicia para o foro, inclusive os 

especiais para receber notificações e intimações, desistir, assinar termos, propor 

ações, acordar, discordar, conciliar e firmar compromissos em juízo, todos 

constantes do Instrumento de Procuração anexo ao Dra. _FABIANE SANTOS DE 

ALENCAR_____ advogada, inscrita na OAB/AL 5450_____________.  

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2015 

 

 

DIEGO FRANCISCO RODRIGUES FLECK  

OAB/RJ 178.810 
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Juízo de Direito da Cartório do 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Arapiraca
Rua Samaritana, 190, Ed. Juiz Manoel Fabrício Coelho, Santa Edwiges - CEP 

57310-245, Fone: 3482-1650, Arapiraca-AL - E-mail: jecc1arapiraca@tjal.jus.br

0000952-63.2008.8.02.0358        1/1 (A1)

Autos n° 0000952-63.2008.8.02.0358 
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível 
Demandante:  MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA 
Demandado:  Bradesco Seguros S/A

   
DESPACHO

Não consta nos autos qualquer ato que comprove o levantamento do 

alvará expedido em favor da parte ré, Bradesco Seguros S.A, portanto determino ao 

cartório que oficie o Banco do Brasil para que informe a existência de valores 

depositados em conta judicial referente a este processo, inicialmente tombado sob o n.º 

002.2008.003.207-7. 

Existindo os referidos valores e por constando nos autos que a parte 

autora recebeu a quantia que lhe era devida, conforme alvarás de fls. 126 e 136, 

determino ao referido banco que proceda a transferência dos valores a conta de 

titularidade da empresa Seguradora Líder dos Consorcios doo Seguro DPVAT S.A, de 

acordo com o solicitado as fls. 190/191, em atenção ao substabelecimento de fls. 188. 

Cumpra-se. 

Arapiraca(AL), 16 de dezembro de 2019.

Carlos Aley Santos de Melo  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 18/12/2019 14:27 
 Certidão - Processo 0000952-63.2008.8.02.0358  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0128/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Kelmony Maicron dos Santos Freire (OAB )  D.J 
 Rogério Cavalcante Lima (OAB )  D.J 
 Carlos André Marques dos Anjos (OAB )  D.J 
 Valdenar Monteiro Albuquerque (OAB )  D.J 
 Pedro Henrique de Araújo Cabral (OAB )  D.J 
 Antonio José Cardozo Fraga (OAB )  D.J 
 Fabiane Santos de Alencar (OAB )  D.J 
 Daniella Fernanda Morais de Oliveira (OAB )  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0000952-63.2008.8.02.0358   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   Cível 
 Demandante:   MARIA   LUCIANA   CORREIA   DA   ROCHA   Demandado:   Bradesco   Seguros   S/A   DESPACHO   Não 
 consta   nos   autos   qualquer   ato   que   comprove   o   levantamento   do   alvará   expedido   em   favor   da   parte   ré, 
 Bradesco   Seguros   S.A,   portanto   determino   ao   cartório   que   oficie   o   Banco   do   Brasil   para   que   informe   a 
 existência   de   valores   depositados   em   conta   judicial   referente   a   este   processo,   inicialmente   tombado   sob   o   n.º 
 002.2008.003.207-7.   Existindo   os   referidos   valores   e   por   constando   nos   autos   que   a   parte   autora   recebeu   a 
 quantia   que   lhe   era   devida,   conforme   alvarás   de   fls.   126   e   136,   determino   ao   referido   banco   que   proceda   a 
 transferência   dos   valores   a   conta   de   titularidade   da   empresa   Seguradora   Líder   dos   Consorcios   doo   Seguro 
 DPVAT   S.A,   de   acordo   com   o   solicitado   as   fls.   190/191,   em   atenção   ao   substabelecimento   de   fls.   188. 
 Cumpra-se. Arapiraca(AL), 16 de dezembro de 2019. Carlos Aley Santos de Melo Juiz de Direito" 

           Arapiraca, 18 de dezembro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 19/12/2019 16:37 
 Certidão - Processo 0000952-63.2008.8.02.0358  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0128/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   19/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   21/01/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Kelmony Maicron dos Santos Freire  5  27/01/2020 
 Rogério Cavalcante Lima  5  27/01/2020 
 Carlos André Marques dos Anjos  5  27/01/2020 
 Valdenar Monteiro Albuquerque  5  27/01/2020 
 Pedro Henrique de Araújo Cabral  5  27/01/2020 
 Antonio José Cardozo Fraga  5  27/01/2020 
 Fabiane Santos de Alencar  5  27/01/2020 
 Daniella Fernanda Morais de Oliveira  5  27/01/2020 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0000952-63.2008.8.02.0358   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   Cível 
 Demandante:   MARIA   LUCIANA   CORREIA   DA   ROCHA   Demandado:   Bradesco   Seguros   S/A   DESPACHO   Não 
 consta   nos   autos   qualquer   ato   que   comprove   o   levantamento   do   alvará   expedido   em   favor   da   parte   ré, 
 Bradesco   Seguros   S.A,   portanto   determino   ao   cartório   que   oficie   o   Banco   do   Brasil   para   que   informe   a 
 existência   de   valores   depositados   em   conta   judicial   referente   a   este   processo,   inicialmente   tombado   sob   o   n.º 
 002.2008.003.207-7.   Existindo   os   referidos   valores   e   por   constando   nos   autos   que   a   parte   autora   recebeu   a 
 quantia   que   lhe   era   devida,   conforme   alvarás   de   fls.   126   e   136,   determino   ao   referido   banco   que   proceda   a 
 transferência   dos   valores   a   conta   de   titularidade   da   empresa   Seguradora   Líder   dos   Consorcios   doo   Seguro 
 DPVAT   S.A,   de   acordo   com   o   solicitado   as   fls.   190/191,   em   atenção   ao   substabelecimento   de   fls.   188. 
 Cumpra-se. Arapiraca(AL), 16 de dezembro de 2019. Carlos Aley Santos de Melo Juiz de Direito" 

           Arapiraca, 19 de dezembro de 2019. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Cartório do 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Arapiraca
Rua Samaritana, 190, Ed. Juiz Manoel Fabrício Coelho, Santa Edwiges - CEP 57310-245, Fone: 3482-1650, Arapiraca-AL - E-mail: 

jecc1arapiraca@tjal.jus.br

OFÍCIO 

Processo Digital nº: 0000952-63.2008.8.02.0358

Classe  Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Espécies de Títulos de Crédito

Demandante: MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA e outro

Demandado: Bradesco Seguros S/A

Ofício nº 004/2020                                            Arapiraca, 07 de janeiro de 2020

Ao(À) Senhor(a)
Banco do Brasil S/A Agência Arapiraca-AL
Praça Manoel  André, 122, Centro 
Arapiraca-AL 
CEP 57300-005

                              Senhor(a) Gerente, 

                          Determino a Vossa Senhoria que seja informado a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, se existem valores depositados 
em conta judicial referentes aos autos deste processo, inicialmente tombado sob o nº 002.2008.003.207-7.

                                                                              Atenciosamente,

Carlos Aley Santos de Melo
Juiz de Direito
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Juízo de Direito 1º Juizado Especial Cível de Arapiraca
Rua Samaritana, 190, Ed. Juiz Manoel Fabrício Coelho, Santa Edwiges - CEP 

57310-245, Fone: 3482-1650, Arapiraca-AL - E-mail: jecc1arapiraca@tjal.jus.br

Mod. Certidão Trânsito em Julgado - Altera Situação para Trânsitado em julgado

Autos nº 0000952-63.2008.8.02.0358 
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível 
Demandante: MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA 
Demandado: Bradesco Seguros S/A 

CERTIDÃO – Trânsito em Julgado

CERTIFICO que, até esta data, não consta pendência de petição intermediária para estes 
autos. Certifico, portanto, que o dispositivo da sentença de fls. XX transitou em julgado. 
Nada mais a certificar.

Arapiraca, 11 de março de 2020.

Ednaldo Tavares Vieira 
Analista Judiciário

OBSERVAÇÃO: A presente certidão é emitida obedecendo o que dispõe o art. 1º, § 8º, 
da resolução nº 14/2007 (Sistema de Protocolo Postal), do Tribunal de Justiça do Estado 
de Alagoas.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

09
52

-6
3.

20
08

.8
.0

2.
03

58
 e

 c
ód

ig
o 

41
E

A
1A

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

N
A

LD
O

 T
A

V
A

R
E

S
 V

IE
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

03
/2

02
0 

às
 0

9:
09

 .

fls. 200



Juízo de Direito da 1º Juizado Especial Cível de Arapiraca
Rua Samaritana, 190, Ed. Juiz Manoel Fabrício Coelho, Santa Edwiges - CEP 

57310-245, Fone: 3482-1650, Arapiraca-AL - E-mail: jecc1arapiraca@tjal.jus.br

1/1 (A1)

Autos n° 0000952-63.2008.8.02.0358 
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível 
Demandante:  MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA 
Demandado:  Bradesco Seguros S/A

   
DESPACHO

Intime-se a parte interessada para que tome conhecimento da resposta 

apresentada pelo Banco do Brasil, devendo, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que 

entende de direito. 

Após o transcurso do prazo quedando-se silente a parte ré, arquivem-se 

os autos. 

Cumpra-se. 

Arapiraca(AL), 15 de abril de 2020.

Carlos Aley Santos de Melo  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 15/04/2020 21:55 
 Certidão - Processo 0000952-63.2008.8.02.0358  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0071/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Kelmony Maicron dos Santos Freire (OAB )  D.J 
 Rogério Cavalcante Lima (OAB )  D.J 
 Carlos André Marques dos Anjos (OAB )  D.J 
 Valdenar Monteiro Albuquerque (OAB )  D.J 
 Pedro Henrique de Araújo Cabral (OAB )  D.J 
 Antonio José Cardozo Fraga (OAB )  D.J 
 Fabiane Santos de Alencar (OAB )  D.J 
 Daniella Fernanda Morais de Oliveira (OAB )  D.J 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0000952-63.2008.8.02.0358   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   Cível 
 Demandante:   MARIA   LUCIANA   CORREIA   DA   ROCHA   Demandado:   Bradesco   Seguros   S/A   DESPACHO   Intime-se 
 a   parte   interessada   para   que   tome   conhecimento   da   resposta   apresentada   pelo   Banco   do   Brasil,   devendo,   no 
 prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerer   o   que   entende   de   direito.   Após   o   transcurso   do   prazo   quedando-se   silente   a   parte 
 ré,   arquivem-se   os   autos.   Cumpra-se.   Arapiraca(AL),   15   de   abril   de   2020.   Carlos   Aley   Santos   de   Melo   Juiz   de 
 Direito" 

           Arapiraca, 15 de abril de 2020. 
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 TJ/AL - COMARCA DE ARAPIRACA  Emitido em: 16/04/2020 14:32 
 Certidão - Processo 0000952-63.2008.8.02.0358  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   05/05/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Kelmony Maicron dos Santos Freire  5  11/05/2020 
 Rogério Cavalcante Lima  5  11/05/2020 
 Carlos André Marques dos Anjos  5  11/05/2020 
 Valdenar Monteiro Albuquerque  5  11/05/2020 
 Pedro Henrique de Araújo Cabral  5  11/05/2020 
 Antonio José Cardozo Fraga  5  11/05/2020 
 Fabiane Santos de Alencar  5  11/05/2020 
 Daniella Fernanda Morais de Oliveira  5  11/05/2020 

           Teor   do   ato:   "Autos   n°   0000952-63.2008.8.02.0358   Ação:   Procedimento   do   Juizado   Especial   Cível 
 Demandante:   MARIA   LUCIANA   CORREIA   DA   ROCHA   Demandado:   Bradesco   Seguros   S/A   DESPACHO 
 Intime-se   a   parte   interessada   para   que   tome   conhecimento   da   resposta   apresentada   pelo   Banco   do   Brasil, 
 devendo,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   requerer   o   que   entende   de   direito.   Após   o   transcurso   do   prazo 
 quedando-se   silente   a   parte   ré,   arquivem-se   os   autos.   Cumpra-se.   Arapiraca(AL),   15   de   abril   de   2020.   Carlos 
 Aley Santos de Melo Juiz de Direito" 

           Arapiraca, 16 de abril de 2020. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 1º Juizado Especial Cível de Arapiraca
Rua Samaritana, 190, Ed. Juiz Manoel Fabrício Coelho

Mod. Certidão de Arquivamento Sem Custas a Recolher - Endereço: Rua Samaritana, 190, Ed. Juiz Manoel Fabrício Coelho, 
Santa Edwiges - CEP 57310-245, Fone: 3482-1650, Arapiraca-AL - E-mail: jecc1arapiraca@tjal.jus.br

CERTIDÃO

Autos n° 0000952-63.2008.8.02.0358 
Demandante:  MARIA LUCIANA CORREIA DA ROCHA 
Demandado:  Bradesco Seguros S/A 

CERTIFICO, conforme disposto no Provimento de nº 07/2019 que, 

inexistem custas processuais a recolher. Certifico, por fim, que, a seguir, passo a 

arquivar os presentes.  O referido é verdade. Dou fé.

Arapiraca, 12 de maio de 2020.

José Messias Correia Silva 
Chefe de Secretaria
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